
 

Nota CETAD/COEST nº 107, de 22 de junho de 2021. 
 

Interessado:  Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do Brasil. 

Assunto:  Imposto de Renda - Reforma Tributária. 

E-Dossiê nº 10265.359713/2021-62 

Esta Nota Técnica de tem por objetivo apresentar as estimativas de impacto na 

arrecadação decorrente de Projeto de Lei que altera a legislação do imposto sobre a renda da pessoa 

jurídica e da pessoa física e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, conforme solicitação do 

Gabinete do Senhor Secretário Especial da Receita Federal do Brasil encaminhada a este Centro de 

Estudos via mensagem eletrônica em 22/06/2021. 

2. O Projeto de Lei em questão está inserido entre as diversas propostas de mudança 

legislativa no âmbito das discussões acerca da reforma tributária. Em especial, contém as alterações na 

sistemática de tributação da renda das pessoas físicas e das pessoas jurídicas, bem como no imposto de 

renda sobre aplicações financeiras. O texto do PL e da exposição de motivos encontram-se em anexo. 

IMPOSTO DE RENDA E CSLL - PESSOA JURÍDICA 

3. O PL em análise traz diversas alterações no que tange a apuração do imposto de renda 

das pessoas jurídicas. Dentre as principais medidas com impacto na arrecadação destacam-se: a 

tributação da distribuição dos lucros e dividendos, a revogação da dedutibilidade dos juros sobre o 

capital próprio e a redução da alíquota do IRPJ. 

4. Tabela I a seguir apresenta as estimativas de impacto na arrecadação decorrente de tais 

medidas propostas com relação ao IRPJ/CSLL. 

 

TABELA I

R$ BILHÕES

2022 2023 2024

1 LUCROS E DIVIDENDOS E JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO 18,53 54,96 58,15

2 REDUÇÃO ALÍQUOTA IRPJ -18,52 -39,25 -41,53 

TOTAL 0,01 15,71 16,62

MEDIDAS
ESTIMATIVA DE IMPACTO
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NOTA TÉCNICA CETAD/COEST Nº 107, DE 22 DE JUNHO DE 2021. FOLHA 2 

5. Além disso, o PL também introduz um conjunto de medidas antielisivas que visam 

simplificar e modernizar a legislação do imposto de renda, buscando aumentar a segurança jurídica e 

coibir práticas tributárias abusivas. Tabela II a seguir lista essas medidas. 

 

 

6. Cabe destacar que não foi possível realizar estimativas de eventuais impactos na 

arrecadação decorrente das medidas acima, pois não há informações disponíveis com o nível de 

detalhamento necessário que possam basear estudos com grau mínimo de segurança necessário para 

produzir tais estimativas. 

7. Entretanto, ressalta-se que o objetivo de tais medidas não é arrecadatório, e sim de 

adequar a legislação do imposto de renda e da CSLL em pontos específicos, visando reduzir o contencioso 

fiscal e diminuir a utilização de certas práticas de planejamento tributário agressivo. A maioria desses 

dispositivos atinge um grupo muito pequeno e específico de contribuintes e tende a apresentar efeito 

na arrecadação neutro ou positivo. 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FÍSICA 

8. O PL de que trata essa nota também altera a tributação da renda das pessoas físicas. As 

principais medidas são: a correção das faixas da tabela progressiva, a correção do limite da isenção para 

aposentadoria de maior de 65 anos. Também está proposta mudança na sistemática da apuração da 

base de cálculo do imposto pela limitação do desconto simplificado. 

9. A nova tabela progressiva proposta é a seguinte: 

 

TABELA II

1 PERÍODO DE APURAÇÃO ANUAL

2 PREJUÍZOS FISCAIS

3 UNIFORMIZAÇÃO BASE DE CÁLCULO DA CSLL COM IRPJ

4 OBRIGATORIEDADE DO LUCRO REAL

5 MAIS VALIA DE INTANGÍVEIS E GOODWILL

6 DEVOLUÇÕES DE PARTICIPAÇÕES NO CAPITAL SOCIAL

7 INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL NO EXTERIOR

8 SOCIEDADES EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO

9 GANHO DE CAPITAL INDIRETO

10 PAGAMENTO BASEADO EM AÇÕES

11 OBRIGATORIEDADE DA ESCRITURAÇÃO COMERCIAL PARA LUCRO PRESUMIDO

MEDIDAS DE MODERNIZAÇÃO E SIMPLIFICAÇÃO
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NOTA TÉCNICA CETAD/COEST Nº 107, DE 22 DE JUNHO DE 2021. FOLHA 3 

 

 

10. A estimativa de impacto na arrecadação do conjunto dessas medidas está discriminada 

na Tabela III a seguir.  

 

 

11. Ademais, o PL traz dispositivos que tratam da tributação de ganhos de capital decorrente 

da alienação de bens imóveis. Foi introduzida a possibilidade de o contribuinte atualizar o valor do bem 

imóvel adquirido até 31 de dezembro de 2020, apurar e pagar o ganho de capital decorrente dessa 

atualização com uma alíquota favorecida de 6%. 

12. A estimativa de impacto na arrecadação decorrente dessa medida está discriminada na 

Tabela IV a seguir. 

 

Base de cálculo (R$) Alíquota

Até 2.500,00 0%

De 2.500,01 até 3.200,00 7,5%

De 3.200,01 até 4.250,00 15%

De 4.250,01 até 5.300,00 22,5%

Acima de 5.300,00 27,5%

TABELA III

R$ BILHÕES

ESTIMATIVA DE IMPACTO
2022 2023 2024

1 CORREÇÃO DA TABELA DO IRPF

2 CORREÇÃO ISENÇÃO APOSENTADORIA MAIOR 65 ANOS

3 LIMITAÇÃO DO DESCONTO SIMPLIFICADO

MEDIDAS

-13,50 -14,46 -15,44 

TABELA IV

R$ BILHÕES

ESTIMATIVA DE IMPACTO
2022 2023 2024

1 ARRECADAÇÃO PROJETADA (1): 2,66 2,85 3,05 

2 ARRECADAÇÃO A 6% (2022) (2): 1,73 0,00 0,00

3 ANTECIPAÇÃO DE 2023 E 2024 (6%) (3): 0,91 0,00 0,00

4 ARRECADAÇÃO NORMAL (4) 0,29 1,94 2,59

TOTAL = [2] + [3] + [4] - [1] 0,26 -0,91 -0,46 

Obs:  Não foram analisados os imóveis oriundos das pessoas jurídicas.

(1) Arrecadação com base na legislação atual.

(2) Parcela da arrecadação de 2022 com alíquota reduzida de 6%.

(3) Antecipação da arrecadação de 2023 e 2024 à alíquota de 6%.

(4) Arrecadação normal referente aos contribuintes não optantes pela proposta.

MEDIDAS
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NOTA TÉCNICA CETAD/COEST Nº 107, DE 22 DE JUNHO DE 2021. FOLHA 4 

TRIBUTAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

13. O presente PL altera a tributação referente às operações realizadas nos mercados 

financeiros e de capitais, incluindo as aplicações em títulos ou valores mobiliários, fundos de 

investimento, bolsa de valores e de mercadorias e futuros. 

14. A Tabela V a seguir discrimina a estimativa de impacto na arrecadação decorrente de tais 

medidas. 

 

 

CONCLUSÃO 

15. Para fins do disposto no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

(ADCT) e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000 (LRF), a Tabela VI, abaixo, consolida as 

estimativas de impacto da arrecadação decorrente das propostas contidas no Projeto de Lei ora 

analisado. 

 

TABELA V

R$ BILHÕES

ESTIMATIVA DE IMPACTO
2022 2023 2024

1
FUNDOS DE INVESTIMENTOS FECHADOS - ADIANTAMENTO 

TRIBUTAÇÃO ESTOQUE (1)
14,47 0,00 0,00

2
FUNDOS DE INVESTIMENTOS FECHADOS - TRIBUTAÇÃO 

ESTOQUE ALÍQUOTA REDUZIDA (2)
-1,03 -1,09 -1,16 

3 FUNDOS DE INVESTIMENTOS FECHADOS - FLUXO 1,80 1,90 2,00

4 FIM DA TRIBUTAÇÃO REGRESSIVA - ALÍQUOTA ÚNICA -1,50 -1,58 -1,67 

5 FUNDOS DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES não foi possível estimar

6 FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 0,85 0,90 0,95

7 OPERAÇÕES EM BOLSA E DAY-TRADE E FII - REDUÇÃO AL. -0,04 -0,05 -0,07 

8 OPERAÇÕES EM BOLSA - APURAÇÃO TRIMESTRAL -0,35 0,00 0,00

TOTAL 14,19 0,08 0,05

MEDIDAS

Obs: (1) Os valores informados no item 1 não constituem ganho real de arrecadação, pois representam apenas uma 

antecipação do Imposto de Renda que seria pago em um momento futuro no resgate dos fundos.

(2) Os valores informados no item 2 representam a perda real de arrecadação decorrente da redução da alíquota 

de 15% para 10% sobre o estoque dos rendimentos dos fundos fechados, no montante estimado total de R$ 7,63 

bilhões, distribuídos uniformemente em um período de 7 anos.

TABELA VI

R$ BILHÕES

ESTIMATIVA DE IMPACTO
2022 2023 2024

1 IRPJ E CSLL 0,01 15,71 16,62

2 IR PESSOA FÍSICA -13,50 -14,46 -15,44 

3 IRPF - BENS IMÓVEIS 0,26 -0,91 -0,46 

4 IR MERCADO FINANCEIRO 14,19 0,08 0,05

TOTAL 0,97 0,41 0,78

MEDIDAS
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NOTA TÉCNICA CETAD/COEST Nº 107, DE 22 DE JUNHO DE 2021. FOLHA 5 

16. As estimativas de impacto na arrecadação descritas nesta Nota foram projetadas para os 

anos de 2022 a 2024 utilizando-se o método dos indicadores, que consiste em aplicar índices referentes 

ao efeito preço e efeito quantidade sobre as estimativas do ano base. 

17. Estes índices são formados a partir da grade de parâmetros macroeconômicos oficial 

produzida pela Secretaria de Política Econômica (SPE) do Ministério da Economia, e refletem a 

expectativa oficial para o comportamento da economia, bem como para a arrecadação dos tributos 

federais. 

 
 
São estas as considerações acerca dos efeitos econômico-financeiros das medidas 

analisadas que se submetem a apreciação superior. 

 

 
Assinatura digital Assinatura digital Assinatura digital 

FILIPE NOGUEIRA DA GAMA  IRAILSON CALADO SANTANA ANDRÉ ROGÉRIO VASCONCELOS 
Auditor-Fiscal da Receita Federal 

do Brasil 
Auditor-Fiscal da Receita Federal 

do Brasil 
Auditor-Fiscal da Receita Federal 

do Brasil 
Gerente de Estudos Gerente de Estudos Gerente de Estudos 

 
 
 

 
De acordo. Encaminhe-se ao chefe do Cetad. 
 

Assinatura digital 
ROBERTO NAME RIBEIRO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador da Coest 

 
 
Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do 

Brasil. 
Assinatura digital 

CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe do Cetad 
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ANEXO NOTA CETAD Nº 107/2021 

 

EM Nº       /ME 

Brasília,    de            de 2021. 

Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à sua apreciação Projeto de Lei que altera a legislação tributária federal. 

1.1. O Projeto modifica a legislação do Imposto sobre a Renda e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL, com o objetivo de modernizá-la, bem como de reduzir a alíquota do 
Imposto sobre a Renda aplicável às pessoas jurídicas e dispor sobre a tributação dos lucros e 
dividendos distribuídos. 

1.2. Dispõe também sobre o Imposto sobre a Renda incidente sobre as operações 
realizadas nos mercados financeiros e de capitais, com o objetivo de aprimorar a tributação das 

aplicações: (i) em títulos ou valores mobiliários; (ii) em fundos de investimento abertos e 
fechados, inclusive fundos de investimento em participações e fundos imobiliários; e (iii) em 
bolsas de valores, de mercadorias e de futuros. 

1.3. Por fim, o Projeto dispõe sobre a legislação do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física com o objetivo de alterar a Tabela Progressiva Mensal, bem como autorizar a atualização 
do valor dos imóveis localizados no País. 

Legislação do Imposto sobre a Renda e da CSLL 

Juros sobre o Capital Próprio 

2. A dedutibilidade dos juros sobre o capital próprio na apuração do lucro real e da 
base de cálculo da CSLL foi instituída pelo art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.  

2.1. A medida introduzida em 1995 veio acompanhada de outras medidas de controle 
da inflação estabelecidas pelo Plano Real. Os efeitos da inflação no patrimônio das pessoas 
jurídicas eram corrigidos mediante mecanismo de atualização do valor dos bens e direitos 

registrados no ativo permanente, em contrapartida de conta credora de Receitas de Correção 
Monetária, e simultânea atualização do valor do capital, reservas e lucros acumulados 
registrados no patrimônio líquido, em contrapartida de conta de resultado devedora de Despesas 
de Correção Monetária. 

2.2. A estrutura patrimonial influenciava o resultado das atualizações promovidas. 
Pessoas jurídicas com capital circulante líquido, que surge quando o valor registrado no 
patrimônio líquido é superior ao valor registrado no ativo permanente, geravam resultados 
negativos de correção monetária, enquanto as demais geravam resultados positivos. Certamente 
o resultado positivo aumentava o lucro líquido e, portanto, a remuneração do capital destinada 
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(Fl. 2 da EM nº         /ME, de         de                               de      .) 

aos sócios. Como forma de coibir o endividamento ou a imobilização excessiva do patrimônio, foi 
instituída uma forma de tributação específica do lucro inflacionário. 

2.3. A possibilidade da atualização patrimonial com base em índices de correção 
monetária e seus efeitos tributários foram revogados pelo art. 4º da Lei nº 9.249, de 1995. E a 
dedutibilidade tributária do pagamento de juros sobre o capital próprio teve como principal 
justificativa permitir que o sócio pudesse ser compensado pela perda da atualização monetária 
de seus direitos societários. Adicionalmente, o instituto aumentava a atratividade de 
investimento em capital em detrimento de investimentos no mercado financeiro, cuja taxa de 
remuneração e riscos implícitos sempre ofereceu melhor perfil. 

2.4. Entretanto, a partir de análises das demonstrações financeiras das empresas 
brasileiras, verifica-se que o endividamento continua a ser a  forma mais atrativa de 
financiamento da expansão empresarial, contrariando a ideia de que a medida aumentaria a 
atratividade de investimento em capital em detrimento de investimentos no mercado financeiro. 

2.5. Nesse contexto, o art. 2º do Projeto altera a redação do art. 9º da Lei nº 9.249, de 

1995, de forma a vedar a dedutibilidade dos juros sobre o capital próprio do lucro real e da base 
de cálculo da CSLL a partir de 2022. 

Tributação de lucros e dividendos distribuídos 

3. Observa-se que, na maior parte dos países, os lucros ou dividendos distribuídos 
pela pessoa jurídica são tributados, especialmente no caso de beneficiária pessoa física. Dentre 
os países da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE, somente a 
Letônia adota o mesmo sistema que o Brasil, isto é, não tributa a distribuição de lucros ou 

dividendos nos sócios pessoas físicas. Ademais, países emergentes, como China, Índia, Argentina, 
África do Sul, Colômbia, membros e não-membros da OCDE, também adotam a tributação dos 
lucros distribuídos. 

3.1. O art. 3º do Projeto de Lei acrescenta o art. 10-A à Lei nº 9.249, de 1995, em 
substituição ao art. 10, para estabelecer a incidência do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
- IRRF sobre os lucros e dividendos distribuídos, a uma alíquota geral de 20% (vinte por cento). 

3.2. No caso de beneficiária pessoa física domiciliada no Brasil, o IRRF incidente sobre 
os lucros ou dividendos distribuídos será considerado devido exclusivamente na fonte. Adota-se, 
neste caso, um modelo de tributação definitiva, alinhado com a sistemática utilizada para a 
tributação dos demais rendimentos de capital auferidos por esses contribuintes. Esse modelo 

simplifica os procedimentos de apuração e recolhimento do tributo, facilitando, ainda, a sua 
administração. 

3.3. Os lucros distribuídos por microempresas e empresas de pequeno porte de que 

trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a pessoas físicas domiciliadas no 
Brasil serão isentos do imposto sobre a renda até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao 
mês. No caso de recebimento de lucros de mais de uma microempresa ou empresa de pequeno 
porte, a pessoa física deverá recolher o imposto sobre a renda incidente sobre a parcela 
excedente, não tributada, até o último dia útil do mês subsequente ao do recebimento.  

Fl. 515DF  CETAD  RFB

Documento nato-digital

Documento de 73 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP22.0621.14213.KYA7. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



(Fl. 3 da EM nº         /ME, de         de                               de      .) 

3.4. No caso de beneficiária pessoa jurídica domiciliada no Brasil, o imposto sobre os 
lucros ou dividendos distribuídos poderá ser compensado com o IRRF incidente sobre suas 
próprias distribuições. Além disso, os lucros recebidos pela pessoa jurídica não integrarão as 
bases de cálculo do Imposto sobre a Renda e da CSLL da beneficiária. Dessa forma, evita-se a 
tributação cumulativa sobre os lucros ou dividendos distribuídos. 

3.5. Será exigida a tributação sobre os lucros distribuídos independentemente do 
regime de apuração do imposto sobre a renda adotado pela pessoa jurídica que efetivar a 
distribuição, já que, em última instância, o que se pretende alcançar é a renda auferida pela 
beneficiária pessoa física, detentora do capital investido. Ademais, exige-se que a distribuição 
realizada esteja amparada em escrituração comercial. Do contrário, distribuindo-se lucros não 
apurados na escrituração, a tributação sobre os rendimentos pagos é efetuada por meio de 

alíquota mais gravosa. 

3.6. No caso de beneficiário domiciliado no exterior, a alíquota do IRRF incidente sobre 
os lucros ou dividendos distribuídos será de 20% (vinte por cento). No caso de remessas 
destinadas a beneficiários domiciliados em país com tributação favorecida ou submetidos a 
regime fiscal privilegiado, a alíquota aplicável é de 30% (trinta por cento). 

3.7. O dispositivo prevê a extinção da isenção da distribuição de lucros por empresas 
sujeita ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), prevista no art. 14 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. Em que pese a disposição esteja formalmente na lei 
complementar que dispõe sobre o Simples Nacional, a norma não é materialmente 

complementar, uma vez que, não se tratando da tributação da renda do optante pelo regime 
especial, mas sim do seu sócio, não está sujeita àquela espécie normativa, conforme prescrição 
da alínea “d”, inciso III do art. 146 da Constituição Federal.  

3.8. O art. 10-B, introduzido na Lei nº 9.249, de 1995, estabelece o tratamento 
tributário específico para o caso de lucros ou dividendos pagos em decorrência de valores 
mobiliários integrantes das carteiras de fundos de investimento autorizados pela Comissão de 

Valores Mobiliários - CVM. O art. 10-C prevê a disciplina para os casos em que os lucros ou 
dividendos sejam pagos por meio da entrega e bens e direitos da pessoa jurídica (dividendos in 
natura).  

3.7. A introdução de regras de tributação dos lucros ou dividendos distribuídos exige 
uma atualização e aperfeiçoamento das regras de distribuição disfarçada de lucros previstas nos 
arts. 60 a 62 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977. Nessa linha, são introduzidas 
novas hipóteses em que se configura a distribuição disfarçada de lucros, as quais, se verificadas, 
ensejarão a tributação pelo IRRF sobre o lucro distribuído disfarçadamente e, no caso de 
pagamentos efetuados por pessoas jurídicas sujeitas ao lucro real, a não dedutibilidade de 
eventual despesa na apuração do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ e da CSLL. 

Regras Anti-Diferimento - Pessoa Física 

4. Buscando evitar que as pessoas físicas represem rendimentos em offshores, os 
arts. 6º e 7º do Projeto de Lei instituem o regime de tributação automática sobre os lucros 
auferidos por controladas de pessoas físicas, desde que estejam localizadas em país ou 
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dependência favorecida ou sejam beneficiárias de regime fiscal privilegiado. É importante 
destacar que o relatório final da Ação 3 do Projeto BEPS, que analisou as regras de tributação de 
controladas no exterior, recomenda que essas regras sejam aplicadas às demais pessoas e 
entidades não corporativas. 

Alíquota do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ 

5. O art. 8º do Projeto de Lei altera o art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995, para reduzir, 
de forma escalonada, a alíquota do IRPJ. 

Período de Apuração, Prejuízos Fiscais  

5.1. A possibilidade de a apuração anual do IRPJ e da CSLL mediante pagamentos 
mensais por estimativa aumenta a complexidade da legislação tributária, podendo gerar elevado 
custo de conformidade para os contribuintes, além de ter o potencial de gerar litígios. Neste 
sentido, busca-se a simplificação do sistema tributário, mediante a uniformização dos períodos 
de tributação para uma periocidade trimestral, independentemente da forma de tributação 
adotada pela empresa. 

5.2. A adoção de uma única periodicidade, todavia, poderia gerar limitações quanto à 
compensação de prejuízos apurados no ano com lucros apurados no mesmo ano, dado que, 
nesta hipótese, inexiste atualmente a limitação de 30% (trinta por cento) prevista na legislação 
para a compensação dos prejuízos. 

5.3. Para mitigar este problema, compensando eventuais danos que poderiam ser 
gerados aos contribuintes, o art. 10 do Projeto de Lei altera a Lei nº 9.065, de 20 de junho de 
1995, de forma a permitir que o prejuízo apurado em um trimestre seja compensado nos três 
trimestres posteriores sem a limitação de 30% (trinta por cento). 

5.4. Com a adoção deste mecanismo, a uniformização dos períodos de tributação 
apresenta-se ao mesmo tempo como uma medida de ordem simplificadora, sob o ângulo do 
aperfeiçoamento da legislação tributária, e potencialmente neutra, dada a alteração na regra de 
compensação de prejuízos. 

Base de Cálculo da CSLL 

6. Ainda buscando a simplificação, o art. 11 visa à uniformização, na medida do 
possível, das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. Essa uniformização, entretanto, não estenderá 
incentivos e benefícios fiscais de um tributo para o outro. 

Obrigatoriedade ao Lucro Real 

7. O art. 12 do Projeto de Lei tem como objetivo ampliar as situações que 
estabelecem a obrigatoriedade de apuração do IRPJ e da CSLL com base no lucro real. A medida 
visa desestimular a utilização indevida do lucro presumido para alocar rendimentos que 

deveriam ser tributados pela pessoa física.  

7.1. Regra geral, a realização das atividades referidas no art. 12 do Projeto de Lei não 
demanda que valores significativos de gastos e despesas sejam incorridos, o que torna suas 
margens de lucro superiores aos atuais percentuais de presunção do lucro presumido previstos 

na legislação. A tributação da distribuição dos lucros e dividendos na pessoa física dos sócios 
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estabelecida no art. 3º do Projeto de Lei não é suficiente para eliminar o problema apontado. 
Isso porque esta tributação e a tributação na pessoa jurídica se complementam. Ademais, o art. 
12 do Projeto de Lei procura englobar situações em que o proprietário do imóvel alugado ou o 
autor, titular ou depositante do direito não são formalmente sócios da pessoa jurídica. 

Mais-Valia e Goodwill 

8. Busca-se ainda corrigir distorção identificada no tratamento tributário conferido à 
mais-valia e ao goodwill (ágio por rentabilidade futura) de que tratam, respectivamente, os 
incisos II e III do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, uma vez que a legislação em 
vigor, desarrazoadamente, acaba por permitir a dedução em duplicidade de tais valores. 

8.1. No caso da mais-valia, à medida que o bem correspondente se realiza na investida, 
o valor respectivo migra da subconta representativa da mais-valia para a subconta representativa 
do valor patrimonial do investimento. Todavia, na alienação do investimento, a legislação 
permite a exclusão de valores anteriormente baixados da mais-valia e que já compõem o valor 
patrimonial da participação societária, já considerados anteriormente no valor contábil do 

investimento. 

8.2. Da mesma forma, no caso de incorporação, fusão ou cisão, a regra prevista no art. 
20 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, permite que sejam considerados como integrantes 
do custo do bem ou direito correspondente valores anteriormente baixados da mais-valia. Tais 
distorções provocam deduções duplicadas, razão pela qual se propõe correção mediante 
alterações no art. 25 e no inciso II do caput do art. 33 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, e nos 
arts. 20 e 21, no parágrafo único do art. 38 e no § 4º do art. 39 da Lei nº 12.973, de 2014.  

8.3. O tratamento do goodwill apresenta problema similar, dado que o seu valor migra 
para a subconta representativa do valor patrimonial do investimento à medida que a 
rentabilidade ocorre na investida. Mas há algumas diferenças, pois diversas são as razões para o 
investidor pagar um valor superior ao valor justo dos ativos líquidos adquiridos, não havendo 
como garantir que a rentabilidade efetivamente ocorra e, ocorrendo, não havendo como prever 
exatamente quando. Por esta razão, propõe-se aperfeiçoamento no inciso II do caput e no § 3º 
do art. 33 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, para que, na alienação do investimento, seja 
considerado o saldo contábil constante na subconta representativa do goodwill, desde que este 
tenha sido realizado no mínimo a uma taxa de 1/60 (um sessenta avos) ao mês. Por fim, na 
incorporação, fusão ou cisão, propõe-se, no art. 14 deste Projeto de Lei, que a dedutibilidade do 
goodwill prevista no art. 22 da Lei nº 12.973, de 2014, seja eliminada para eventos ocorridos a 
partir de 1º de janeiro de 2023. 

Aquisição de participação societária adicional em empresa controlada 

9. Atualmente, nos casos em que uma investidora adquire participação adicional em 
empresa já controlada, o excesso pago em relação ao valor patrimonial é registrado em conta de 
patrimônio líquido e não como goodwill ou mais-valia. Dessa forma, na alienação do 
investimento, a investidora não tem como considerar esse excesso no valor contábil da 
participação societária para fins de apuração do ganho ou perda de capital. Para eliminar esse 
problema, propõe-se, no inciso III do caput e no § 4º do art. 33 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 
permitir que o excesso registrado em conta de patrimônio líquido seja considerado no valor 
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contábil do investimento, mas com uma restrição semelhante à imposta ao goodwill, ou seja, 
presumindo uma realização de 1/60 (um sessenta avos) a cada mês subsequente à aquisição do 
investimento. 

Prazo de dedutibilidade da amortização de ativos intangíveis 

10. A dedutibilidade da amortização dos intangíveis não tem prazo mínimo, 
configurando lacuna normativa apta a permitir a adoção de estratégias abusivas. Dessa forma, 
no § 1º do art. 41 da Lei nº 12.973, de 2014, estabelece-se um prazo mínimo de dedutibilidade 
de 20 (vinte) anos. No § 2º do mesmo dispositivo legal estabelece-se que, havendo prazo legal 
ou contratual, este será aplicado, independentemente de ser superior ou inferior a 20 (vinte) 
anos. Essas regras aplicam-se, inclusive, aos intangíveis decorrentes de mais-valia em eventos de 
incorporação, fusão ou cisão, conforme dispõe o § 6º do art. 20 da Lei nº 12.973, de 2014.  

Variação cambial sobre investimentos no exterior 

11. A proposta apresenta, ainda, regra para disciplinar a variação cambial registrada 
na contabilidade sobre investimentos no exterior. A legislação atual não apresenta regra clara no 
que diz respeito aos efeitos dessa variação cambial na apuração do ganho ou perda de capital na 
baixa da participação societária. Essa variação cambial distorce a apuração dos ganhos ou perdas 
de capital apurados pela investidora, uma vez que não corresponde a um ganho ou perda obtido 
pela investida, que eventualmente merecesse compor o custo do investimento na apuração do 
ganho ou perda de capital auferido pela investidora. Trata-se de uma correção cambial realizada 
pela investidora e não de um genuíno resultado de equivalência patrimonial sobre os ganhos e 
perdas efetivamente obtidos pela investida. Nesse contexto, a proposta prevê que a variação 

cambial de investimentos no exterior não deve integrar o custo do investimento no momento da 
apuração do ganho ou perda de capital. 

Devoluções de Participações no Capital Social 

12. O art. 16 do Projeto de Lei altera o art. 22 da Lei nº 9.249, de 1995, de tal forma a 
determinar que as devoluções de participação no capital social por meio da entrega de bens e 
direitos da pessoa jurídica sejam efetuadas, como regra, para fins de apuração do IRPJ e da CSLL, 
com base no valor de mercado. Exige-se, com isso, que a pessoa jurídica tribute, como ganho de 
capital, a diferença entre o valor de mercado e o valor contábil do ativo entregue no momento 
da devolução da participação aos sócios ou acionistas. 

12.1. A alteração aperfeiçoa e corrige distorções hoje existentes na legislação, as quais 

permitem que ativos valiosos, muitas vezes subavaliados na contabilidade da pessoa jurídica, 
sejam entregues aos seus sócios ou acionistas e toda a renda decorrente de sua valorização, que 
deveria ser reconhecida e tributada na pessoa jurídica no momento da devolução da 

participação, seja transferida a esses beneficiários sem qualquer tributação. 

Integralização de Capital em Pessoas Jurídicas e Outras Entidades no Exterior 

13. No que diz respeito às operações de integralização de capital de pessoas jurídicas 
ou outras entidades residentes ou domiciliadas no exterior, a proposta passa a exigir que os 
ativos utilizados pelo contribuinte nestas operações sejam avaliados a valor de mercado. Com 
isso, quando o contribuinte, seja ele pessoa física ou jurídica, conferir ativos ao capital de 
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entidades residentes ou domiciliadas no exterior, a proposta passa a exigir que haja a 
mensuração desses ativos a valor de mercado, sujeitando a operação à apuração de ganho de 
capital e exigindo a sua tributação pelo Imposto sobre a Renda e pela CSLL. 

13.1. Dessa forma, demanda-se que eventuais ganhos auferidos no momento do aporte 
de capital sejam reconhecidos pelo contribuinte para fins de apuração do Imposto sobre a Renda 
e da CSLL. 

13.2. A medida é de especial relevância e visa a evitar que ativos valiosos detidos por 
contribuintes brasileiros sejam transferidos para o exterior e que os ganhos a eles relacionados 
sejam alocados em outras jurisdições. 

13.3. Ressalte-se que a proposta não alcança as situações em que a beneficiária do 
aporte de capital é pessoa jurídica domiciliada no Brasil. Para esses casos, mantêm-se as regras 
atualmente vigentes. 

Regime de Apuração das Sociedades em Conta de Participação - SCP 

14. A atual regulação tributária das operações das Sociedades em Conta de 
Participação - SCP e dos seus sócios tem permitido a redução ou eliminação do pagamento de 
tributos mediante a escolha da alocação de despesas e receitas direcionando-as de acordo com 
o regime de apuração da SCP ou do seu sócio ostensivo. 

14.1. Com vista a eliminar essa distorção, propõe-se a introdução de dispositivo que 
obriga a adoção do mesmo regime de apuração adotado pelo sócio ostensivo pela SCP.  

Ganho de Capital Indireto 

15. A utilização de estruturas offshore, com a interposição de entidades no exterior 
para se evitar a tributação do ganho de capital na venda de ativos valiosos localizados no país, 
consiste em um problema reconhecido internacionalmente, tendo sido objeto de relatórios e 
recomendações para se combater essa prática por parte do Fundo Monetário Internacional -FMI, 
da OCDE, da Organização das Nações Unidas - ONU e do Grupo Banco Mundial - GBM. 

15.1. Diversos países, desenvolvidos e em desenvolvimento, possuem medidas 
específicas em sua legislação tributária para disciplinar essas transações, determinando as 

hipóteses nas quais a realização de alienações indiretas ensejam a tributação do ganho de capital 
pelo Imposto sobre a Renda. A título de exemplo, pode-se citar a Argentina, a Austrália, o Canadá, 
o Chile, a Espanha, a Índia, o México e o Peru. 

15.2. A realização dessas operações também se verifica em relação a ativos localizados 
no Brasil. Embora a legislação brasileira tenha o objetivo de tributar o ganho de capital gerado 
nas transferências desses ativos, a legislação atual apresenta disciplina apenas para as situações 
de alienações diretas, ou seja, quando o residente no exterior, proprietário direto dos ativos no 
Brasil, efetua a alienação para um terceiro. Não há dispositivo específico, direcionado para as 
alienações indiretas, em que se efetua a venda de entidades intermediárias, situadas no exterior, 
que detêm, direta ou indiretamente, o ativo localizado no Brasil. A inexistência de norma 
específica gera risco de evasão tributária, incoerência no sistema tributário e insegurança 

jurídica.  
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15.3. Alinhando-se à prática internacional, o objetivo da proposta consiste em 
introduzir um conjunto de dispositivos para disciplinar o tratamento do ganho de capital gerado 
nas alienações indiretas de ativos localizados no País. 

15.4. Para isso, a proposta delimita as situações específicas que ensejam a aplicação da 
norma, alinhadas com as recomendações do FMI, da OCDE, da ONU e do GBM e adotadas por 
outros países, buscando primordialmente alcançar as hipóteses em que o valor de mercado da 
participação alienada no exterior decorra substancialmente dos ativos localizados no País. 

15.5. Além de definir as situações específicas que ensejam a tributação do ganho de 
capital no Brasil, a norma institui mecanismos para garantir a adimplência do crédito tributário, 
em linha com as recomendações dos organismos internacionais. 

Pagamento Baseado em Ações 

16. O art. 33 da Lei nº 12.973, de 2014, considera o valor da remuneração dos 
empregados e similares registrados em decorrência de pagamentos baseados em ações como 
não dedutível. A restrição do tema somente à remuneração de empregados e similares não tem 
alcançado todas as situações de serviços prestados que podem estar vinculadas ao acordo. Por 
essa razão, o caput do referido artigo está sendo aperfeiçoado para inserir essas situações de 
não dedução, havendo o alinhamento ao tratamento original. No momento da dedutibilidade, 
prevista no § 1º, o termo “similares” previsto no caput do dispositivo, por sua natureza vaga, tem 
gerado dúvidas e prejudicado o seu real alcance. O aperfeiçoamento previsto no Projeto de Lei 
esclarece que a dedução é exclusiva para beneficiários que sejam empregados da pessoa jurídica, 
alinhando-se de forma clara ao tratamento da não dedução de gratificações a dirigentes e 

administradores das companhias, previsto no art. 315 do Decreto nº 9.580, de 22 de novembro 
de 2018. 

Revogação da Dispensa da Escrituração Comercial para o Lucro Presumido 

17. Muito embora o empresário e a sociedade empresária sejam obrigados, nos 
termos do art. 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, à manutenção de 
um sistema de contabilidade, com base na escrituração uniforme de seus livros, o parágrafo único 
do art. 45 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, dispensa, para fins tributários, a manutenção 
de tal escrituração para as pessoas jurídicas optantes pelo lucro presumido, desde que seja 
mantido o Livro Caixa, cuja escrituração compreenda toda movimentação financeira, inclusive a 
bancária. Tal dispensa, até certo ponto, representava uma simplificação necessária para as 
pessoas jurídicas optantes pelo lucro presumido, bem como para a própria administração 
tributária. À época, a obrigatoriedade da escrituração comercial representava uma obrigação até 
certo ponto onerosa para a maioria das pessoas jurídicas aptas à opção por esse regime de 

tributação. 

17.1. Contudo, tendo em vista que, atualmente, o limite da receita total anual, para fins 
de opção pelo lucro presumido, é de R$ 78 milhões, o que abrange pessoas jurídicas que 
apresentam um volume considerável de operações e que exibem estrutura administrativa 
robusta, as quais, no contexto brasileiro, não podem ser consideradas de pequeno porte. 
Ademais, há um maior número de atividades econômicas desenvolvidas por pessoas jurídicas 
aptas à tal opção, tais como, atividade imobiliária, holdings empresariais e gestão de ativos não-
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financeiros. Em verdade, tem-se que o alcance do lucro presumido ganhou contornos 
quantitativos e qualitativos diferentes. 

17.2. Ressalte-se que essa alteração é necessária para a verificação da tributação dos 
lucros e dividendos distribuídos. Como a base de incidência do IRRF é o lucro contábil distribuído, 
a Administração Tributária deverá acessar a escrituração contábil da empresa para atestar a 
correta aplicação do novo dispositivo. 

17.3. Por fim, destaca-se que os inúmeros avanços tecnológicos experimentados nos 
últimos vinte e cinco anos, em especial aqueles trazidos pelo Sistema Público de Escrituração 
Digital - Sped, instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, que promoveu uma 
verdadeira revolução digital nas obrigações tributárias acessórias e nos sistemas informatizados 
utilizados pelas empresas, em especial no que se refere à escrituração comercial, haja vista a 
instituição da Escrituração Contábil Digital - ECD, permitiram a racionalização e a otimização das 
informações, resultando, assim, na redução de custos de elaboração da escrituração comercial. 

17.4. Diante desse cenário, tem-se que a dispensa da sua manutenção, tal qual prevista 

no parágrafo único do art. 45 da Lei nº 8.981, de 1995, deve ser revista, razão pela qual foi 
proposta a revogação desse dispositivo. 

17.5. Outrossim, a fim de adequar a legislação à alteração ora proposta, também foi 
modificada a redação do inciso III do art. 47 da Lei nº 8.981, de 1995, no sentido de suprimir a 
menção ao dispositivo revogado. 

Imposto sobre a Renda incidente nas operações realizadas nos mercados financeiros e de 
capitais 

Aplicações em títulos ou valores mobiliários 

18. No caso de títulos ou valores mobiliários (arts. 27 a 31), a presente proposta 
estabelece alíquota única de 15% (quinze por cento) para todos os ativos. 

18.1. O art. 30 do Projeto de Lei altera o art. 68 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
mantendo a isenção nas aplicações em conta de depósito de poupança de titularidade de pessoas 
físicas. 

18.2. Além disso, foram mantidas as isenções atualmente concedidas de forma 
específica, por meio de lei, aos rendimentos auferidos por residentes e domiciliados no exterior. 

Fundos de investimentos  

19. A medida contempla ajustes na tributação de fundos de investimentos, 
constituídos sob a forma de condomínio aberto e fechado, de fundos de investimento em 
participações e de fundos de investimentos imobiliários com vistas a reduzir as distorções hoje 
existentes. 

19.1. No caso dos fundos de investimentos constituídos sob a forma de condomínio 
aberto (arts. 31 a 34), a presente proposta estabelece também alíquota única de 15% (quinze por 
cento) com o objetivo de reduzir as distorções existentes entre as diversas modalidades de fundos 
de investimento e, no caso dos fundos de investimento constituídos sob a forma de condomínio 

fechado (arts. 35 a 37), estabelece-se regra de tributação periódica (come-cotas), inclusive sobre 
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os rendimentos acumulados pelas carteiras, equiparando-se a forma de tributação com os fundos 
de varejo já que aqueles se caracterizam pelo pequeno número de cotistas, patrimônio 
geralmente acima de dez milhões de reais além de ser utilizado como instrumento de 
planejamento tributário. 

19.2. Nesse sentido, o art. 35 estabelece a incidência do imposto sobre os rendimentos 
acumulados até 1º de janeiro de 2022 pelas carteiras de fundos de investimento constituídos sob 
a forma de condomínio fechado e estabelece uma alíquota reduzida se o contribuinte recolher o 
tributo em cota única até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência do fato 
gerador. Hoje, no caso dos fundos constituídos sob a forma de condomínio fechado, a regra 
tributária prevê a incidência quando o cotista recebe rendimentos por amortização de cotas ou 
resgate de cotas. A nova regra a ser estabelecida define a incidência na fase anterior à 

amortização ou ao resgate à medida em que os rendimentos são auferidos, tal como ocorre nos 
fundos de investimento abertos.  

19.3. O art. 36 do Projeto de Lei estabelece, para as aplicações efetuadas nesses fundos, 
em relação aos fatos geradores seguintes, regra de apuração e recolhimento anual, além das 
regras para as hipóteses de amortização de cotas e resgate de cotas. Essa regra já é aplicada aos 
fundos abertos com base no art. 28 da Lei nº 9.532, de 1997, no art. 6º da Medida Provisória nº 
2.189, de 31 de agosto de 2001, e no art. 3º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004. O art. 37 
do Projeto prevê regra para os casos de reorganização dos fundos de investimento; o art. 38 trata 
da responsabilidade tributária; e o art. 39 exclui os Fundos de Investimento em Participações - 
FIP, que serão tributados na forma dos arts. 40 a 42, e o fundo de investimento em infraestrutura 

de que trata a Lei nº 12.431, de 2001, com prazo de vigência até 2030.  

19.4. Em relação aos FIP, que atualmente possuem uma única regra de tributação, 
prevista na Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, faz-se necessário estabelecer regras tributárias 

distintas em função de suas características. Nesse sentido, fundos considerados como entidades 
de investimento, conforme regulamentação estabelecida pela CVM, devem receber o tratamento 
tributário atualmente conferido pela referida Lei e as alterações propostas na forma prevista no 

art. 40 do Projeto visam adequar a regra de tributação vigente às normas atuais estabelecidas 
pela CVM. Já os fundos que não se enquadram como entidades de investimento devem ser 
equiparados às pessoas jurídicas para fins de tributação, por exercerem atividades próprias de 
holding, conforme proposto nos arts. 41 e 42. O art. 42 estabelece a incidência do imposto sobre 
os rendimentos acumulados até 1º de janeiro de 2022 pelas carteiras dos fundos que não se 
enquadram como entidades de investimento e estabelece uma alíquota reduzida se o 
contribuinte recolher o tributo em cota única até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de 
ocorrência do fato gerador. 

19.5. Em relação aos fundos imobiliários (arts. 43 a 48), são estabelecidas regras mais 
claras, trazendo segurança jurídica aos investidores e atribuindo um tratamento mais próximo do 
adotado para outros tipos de fundos. Com o objetivo de reduzir as distorções existentes entre as 

diversas modalidades de fundos de investimento e ainda em relação a outros rendimentos, 
propõe-se a revogação de benefícios fiscais que hoje resultaram em planejamento tributário com 
perdas na arrecadação e distorções, como no caso do aluguel de um imóvel (aluguel), que tem 

seus rendimentos tributados na tabela progressiva, enquanto os rendimentos de edifícios 
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vendidos por meio de fundos de investimentos e alugados são isentos de tributação. Ainda assim 
a regra estabelecida é de aplicação da alíquota de 15% (quinze por cento) com tratamento de 
exclusivo de fonte para investidores pessoas físicas.  

Bolsas de valores, de mercadorias e de futuros 

20. No caso das operações em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros (arts. 49 
a 53), as alterações propostas buscam racionalizar a tributação incidente sobre as operações 
negociadas em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros, de forma a simplificar a apuração 
dos tributos devidos pelas pessoas físicas e jurídicas. Essa simplificação é alcançada com a 
equalização das alíquotas incidentes nas diferentes aplicações e com o aumento do período de 
apuração que deixa de ser mensal, passando ao período trimestral. Além disso, propõe-se a 
eliminação da tributação do IRRF às alíquotas de 0,005% (cinco milésimos por cento) e de 1% (um 
por cento) nas operações de day trade, ou “dedo duro”, que foi instituído com o objetivo de 
informar ao Fisco sobre a ocorrência da operação.  

21. O art. 54 do Projeto de Lei fornece alternativa mais benéfica ao contribuinte no 

caso em que, estando sob procedimento fiscal, não consiga comprovar o custo de aquisição de 
determinado ativo, evitando a aplicação do custo zero na forma prevista no art. 16 da Lei nº 7.713, 
de 22 de dezembro de 1988. Essa regra tem por objetivo dar segurança jurídica ao investidor e 
trazer para negociação no mercado bursátil as ações que, tendo sido adquiridas no passado 
distante, não podem hoje serem precificadas. 

22. O art. 55 do Projeto exclui do pagamento do imposto as aplicações das pessoas 
jurídicas relacionadas no art. 34. Por sua vez, o art. 56 do Projeto altera a redação do art. 22 da 

Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, de forma a excluir da isenção as operações de alienação 
de ações negociadas no mercado de balcão por pessoas físicas, afastando-se as discussões e 
incertezas sobre a aplicação desse dispositivo aos ganhos nas aplicações financeiras. 

Tributação da Renda das Pessoas Físicas 

Tabela Progressiva do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física 

23. Em respeito aos princípios constitucionais da progressividade e da capacidade 
contributiva, o Projeto de Lei altera os valores das bases de cálculo constantes da tabela 
progressiva mensal do IRPF. 

24. Exemplificativamente, a faixa de alíquota zero na mencionada tabela progressiva 
mensal do IRPF aumentará dos atuais R$ 1.903,98 (mil novecentos e três reais e noventa e oito 

centavos) para R$ 2.500,00 (dois mil quinhentos reais) a partir do ano-calendário de 2022, o que 
corresponderá a um aumento de até 31,30% no valor dos rendimentos desonerados do imposto 
e irá beneficiar diretamente em torno de 16 milhões de contribuintes. 

25. O art. 59 do Projeto de Lei, que altera a Lei nº 9.250, de 1995, ajusta, no mesmo 
percentual de 31,30% a parcela isenta dos rendimentos de aposentadoria e pensão, transferência 
para a reserva remunerada ou reforma de contribuintes maiores de 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade. 

Fl. 524DF  CETAD  RFB

Documento nato-digital

Documento de 73 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP22.0621.14213.KYA7. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



(Fl. 12 da EM nº         /ME, de         de                               de      .) 

26. O Projeto de Lei acrescenta o art. 10-A e altera o inciso IX do caput do art. 10 da 
Lei nº 9.250, de 1995, com o objetivo de limitar a utilização de opção pelo desconto simplificado, 
de 20% (vinte por cento) dos rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual do IRPF, 
apenas para contribuintes com rendimentos tributáveis que não ultrapassem a R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) no ano-calendário. 

27. O referido desconto simplificado, que constitui uma presunção instituída para 
simplificar o cumprimento das obrigações acessórias pelo contribuinte, tornou-se atualmente 
injustificável em razão da simplificação no preenchimento e apresentação da mencionada 
Declaração de Ajuste Anual do IRPF propiciada pelo avanço tecnológico incorporado pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil em seus sistemas informatizados.  

28. Vale ressaltar, por exemplo, que a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
já disponibiliza ao contribuinte a declaração de ajuste anual assistida (em que o contribuinte tem 
acesso a informações prestadas pela fonte pagadora e pelo plano de saúde) e a declaração pré-
preenchida (em que a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil apresenta ao contribuinte 
uma declaração minutada com informações de que dispõe em seus bancos de dados), entre 
outras facilidades, que são acrescentadas a cada ano. 

29. Ademais, e sobretudo, deve-se ressaltar que a limitação do aludido desconto 
simplificado não impedirá que o contribuinte do IRPF utilize as deduções do imposto previstas 
na legislação a que efetivamente fizer jus, como despesas com previdência, despesas médicas e 
educacionais, além de despesas de valor fixo por dependente e não atingirá os contribuintes de 
menor poder aquisitivo. 

Atualização do valor de bens imóveis 

30. O Projeto permite a atualização do valor de imóveis localizados no País e 
adquiridos até 31 de dezembro de 2020. A base de cálculo do imposto sobre a renda será a 
diferença entre o valor atualizado e o custo de aquisição desse imóvel. 

31. O valor do tributo será calculado à alíquota favorecida de 6% (seis por cento) e o 
imposto será reconhecido como de tributação definitiva, vedada a compensação ou restituição. 

32. A atualização dos valores dos bens imóveis será operacionalizada mediante a 
apresentação de declaração em que constarão, além da identificação do declarante, a 
identificação do imóvel objeto da atualização, seu valor em 31 de dezembro de 2020 e seu valor 
atualizado. A opção pela atualização será realizada entre 1º de janeiro de 2022 e 29 de abril de 

2022. O prazo para o recolhimento do tributo decorrente da atualização será o último dia útil do 
mês limite para a apresentação da referida declaração. 

Disposições finais 

33. Em cumprimento ao disposto no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, cabe informar que as medida referentes à tributação de lucro e 
dividendos distribuídos, à revogação da dedutibilidade dos juros sobre o capital próprio, ao 
mercado financeiro e à atualização do valor dos bens imóveis para o ano de 2022 acarretarão um 
aumento de receitas tributárias estimado em R$ 32,86 bilhões em 2022, de R$ 55,04 bilhões em 
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2023 e de R$ 58,20 bilhões em 2024. As medidas referentes à redução da alíquota do IRPJ, a 
atualização da tabela progressiva da pessoa física e à atualização do valor dos bens imóveis para 
os anos de 2023 e 2024 acarretarão uma renúncia de receitas tributárias estimada em R$ 32,02 
bilhões em 2022, de R$ 54,62 bilhões em 2023 e de R$ 57,43 bilhões em 2024.  

34. O efeito global das medidas propostas demonstra que o projeto foi construído para 
promover o equilíbrio entre medidas que promovem o aumento da arrecadação e redução de 
receitas tributárias, refletindo uma neutralidade dos efeitos das medidas propostas.  

35. Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam a aprovação do Projeto de 
Lei ora submetido a sua apreciação. 

Respeitosamente, 

PAULO ROBERTO NUNES GUEDES  

Ministro de Estado da Economia 
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ANEXO I DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA Nº         . 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 
O Brasil, na contramão do que se observa na maior parte dos países, não tributa os lucros ou 
dividendos distribuídos pelas pessoas jurídicas. Por outro lado, o Brasil apresenta alíquotas 

elevadas para o padrão internacional de tributação da renda das pessoas jurídicas, o que 
dificulta a atração de investimentos ao País. 

Em relação à tributação do mercado financeiro, foram identificados os seguintes problemas: (i) 
alíquotas diferentes para diversos tipos de ativos financeiros; (ii) distorções das regras 
tributárias aplicáveis aos diferentes tipos de fundos de investimentos (abertos e fechados), 
criando assimetrias indesejáveis; (iii) diversas modalidades de Fundos de Investimento em 
Participações - FIP e Fundos de Investimento Imobiliário - FII, aos quais se aplicam uma única 
regra de tributação; (iv) complexidade da apuração dos ganhos em bolsas de valores, de 
mercadorias e de futuros; e (v) inúmeras isenções que distorcem as opções do investidor. 

Em relação à tributação da renda da pessoa física, verifica-se a necessidade de alteração dos 

valores constantes da tabela progressiva mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física - 
IRPF, pois sua última alteração ocorreu no ano-calendário de 2015, e a necessidade de 
aprimoramentos na legislação do IRPF.  

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta:  

As alterações visam a redução da alíquota de Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, 
bem como a modernização da legislação tributária, a eliminação de lacunas normativas e o 
desincentivo à adoção de práticas tributárias abusivas.  

As principais medidas propostas são: 

• redução da alíquota do IRPJ; 

• tributação dos lucros distribuídos; e 

• eliminação da dedutibilidade dos juros sobre o capital próprio. 

Em relação à tributação do mercado financeiro: 

• estabelecimento de uma alíquota única; 

• redução das distorções tributárias existentes entre as aplicações efetuadas em fundos 
de investimento, abertos e fechados; 

• estabelecimento de regras distintas de tributação conforme a constituição do FIP e do 
FII; e 

• simplificação das regras para facilitar a apuração do Imposto sobre a Renda devido nas 
operações realizadas no mercado bursátil. 

Em relação à tributação da renda da pessoa física,  
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• alteração da tabela progressiva mensal do IRPF e limitação da opção pelo desconto 
simplificado na Declaração de Ajuste Anual do IRPF; 

• autorização de atualização, para fins tributários, do valor de bens imóveis localizados no 
País e adquiridos até 31 de dezembro de 2020. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 

Não há. 

4. Custos: 

Estima-se que as medidas propostas ocasionem aumento de receitas de R$ 32,86 bilhões em 
2022, R$ 55,04 bilhões em 2023 e R$ 58,20 bilhões em 2024 e renúncia de receitas de R$ 32,02 
bilhões em 2022, R$ 54,62 bilhões em 2023 e R$ 57,43 bilhões em 2024, conforme Nota anexa. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for Medida 
Provisória ou Projeto de Lei que deva tramitar em regime de urgência): 

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo): 

Não há. 

7. Alterações propostas: 

Texto atual Texto proposto 
Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977  

Art. 25.  A contrapartida da redução dos valores 
de que tratam os incisos II e III do caput do art. 
20 não será computada na determinação do 
lucro real, ressalvado o disposto no art. 33.  

Art. 25.  A contrapartida da redução dos 
valores de que tratam os incisos II e III do 
caput do art. 20 não será computada na 
determinação do lucro real. 

Art. 33.  ............................................................... 

........................................................................... 

II - de que tratam os incisos II e III do caput do 
art. 20, ainda que tenham sido realizados na 

escrituração comercial do contribuinte, 
conforme previsto no art. 25 deste Decreto-Lei; 

........................................................................... 

Art. 33.  .......................................................... 

....................................................................... 

II - de que tratam os incisos II e III do caput do 
art. 20 que ainda não tenham sido realizados 

na escrituração comercial do contribuinte, 
observado o disposto no § 3º; 

....................................................................... 

V - da parcela do custo de aquisição do 
investimento registrada em conta de 
patrimônio líquido do contribuinte em 
aquisição de participação adicional em 
controlada, observado o disposto no § 4º. 
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....................................................................... 

§ 3º  Para fins do disposto no inciso II do 
caput, a realização mínima admitida para o 
valor de que trata o inciso III do caput do art. 
20 será de 1/60 (um sessenta avos) para cada 
mês subsequente à aquisição do 
investimento. 

§ 4º  O valor de que trata o inciso V do caput 
a ser considerado no valor contábil do 
investimento será reduzido à taxa de 1/60 
(um sessenta avos) a cada mês subsequente à 
aquisição do investimento. 

§ 5º  Não será computado no valor de que 
trata o inciso I do caput o acréscimo ou 
diminuição do valor de patrimônio líquido 
decorrente de variações cambiais de 
investimentos no exterior. 

Art. 60.  Presume-se distribuição disfarçada de 
lucros no negócio pelo qual a pessoa jurídica: I - 
aliena, por valor notoriamente inferior ao de 
mercado, bem do seu ativo a pessoa ligada; 

II - adquire, por valor notoriamente superior ao 
de mercado, bem de pessoa ligada; 

III - perde, em decorrência do não exercício de 
direito à aquisição de bem e em benefício de 
pessoa ligada, sinal, depósito em garantia ou 
importância paga para obter opção de 
aquisição; 

.......................................................................... 

V - empresta dinheiro a pessoa ligada se, na data 
do empréstimo, possui lucros acumulados ou 

reservas de lucros; 

VI - paga a pessoa ligada aluguéis, royalties ou 
assistência técnica em montante que excede 

notoriamente do valor de mercado. 

............................................................................ 

§ 3º  .................................................................... 

........................................................................... 

Art. 60.  ........................................................... 

I - aliena, por valor inferior ao de mercado, 
bem ou direito a pessoa ligada; 

II - adquire, por valor superior ao de mercado, 
bem ou direito de pessoa ligada; 

III - perde, em decorrência do não exercício de 
direito à aquisição de bem ou direito e em 
benefício de pessoa ligada, sinal, depósito em 
garantia ou importância paga para obter 
opção de aquisição; 

..................................................................... 

V - empresta dinheiro a pessoa ligada se, na 
data do empréstimo, possui lucros 
acumulados ou reservas de lucros, apurados a 
partir de janeiro de 2022; 

VI - paga a pessoa ligada aluguéis, royalties, 
juros ou assistência técnica em montante que 
excede do valor de mercado; 

VII - realiza com pessoa ligada qualquer outro 
negócio em condições de favorecimento, 
assim entendidas condições mais vantajosas 

para a pessoa ligada do que as que 
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c) o cônjuge e os parentes até terceiros grau, 
inclusive os afins, do sócio pessoa física de que 
trata a letra "a" e das demais pessoas 
mencionadas na letra "b". 

§ 4º  Valor de mercado é a importância em 
dinheiro que o vendedor pode obter mediante 
negociação do bem no mercado. 

§ 5º  O valor do bem negociado freqüentemente 
no mercado, ou em bolsa, é o preço das vendas 
efetuadas em condições normais de mercado, 
que tenham por objeto bens em quantidade e 
em qualidade semelhantes. 

§ 6º  O valor dos bens para os quais não haja 
mercado ativo poderá ser determinado com 
base em negociações anteriores e recentes do 
mesmo bem, ou em negociações 
contemporâneas de bens semelhantes, entre 
pessoas não compelidas a comprar ou vender e 
que tenham conhecimento das circunstâncias 
que influam de modo relevante na 
determinação do preço. 

§ 7º  Se o valor do bem não puder ser 
determinado nos termos dos §§ 5º e 6º e o valor 
negociado pela pessoa jurídica basear-se em 

laudo de avaliação de perito ou empresa 
especializada, caberá à autoridade tributária a 
prova de que o negócio serviu de instrumento à 

distribuição disfarçada de lucros. 

.......................................................................... 

prevaleçam no mercado ou em que a pessoa 
jurídica contrataria com terceiros;  

VIII - perdoa dívida de pessoa ligada; e 

IX - licencia, cede ou institui direito para 
pessoa ligada, realizando negócio em 
condições de favorecimento conforme 
definido no inciso VII. 

....................................................................... 

§ 3º  ................................................................. 

....................................................................... 

c) o cônjuge, companheiro e parentes, 
consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, 
inclusive os afins, do sócio pessoa física de 
que trata a alínea "a" e das demais pessoas 

mencionadas na alínea "b"; e 

d) os agentes, prepostos e fiéis depositários 
das pessoas mencionadas nas alíneas “a” a 

“c”, bem como trusts de qualquer espécie em 
que figurem como instituidores ou 
beneficiários. 

§ 4º  Valor de mercado é a importância em 
dinheiro que o vendedor pode obter 
mediante negociação do bem ou direito no 
mercado. 

§ 5º  O valor do bem ou direito negociado 
frequentemente no mercado, ou em bolsa, é 
o preço das vendas efetuadas em condições 

normais de mercado, que tenham por objeto 
bens ou direitos em quantidade e em 
qualidade semelhantes. 

§ 6º  O valor dos bens ou direitos para os quais 
não haja mercado ativo poderá ser 
determinado com base em negociações 
anteriores e recentes do mesmo bem ou 
direito, ou em negociações contemporâneas 
de bens ou direitos semelhantes, entre 
pessoas não compelidas a comprar ou vender 
e que tenham conhecimento das 

circunstâncias que influam de modo relevante 
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na determinação do preço. 

§ 7º  Se o valor do bem ou direito não puder 
ser determinado nos termos dos §§ 5º e 6º e 
o valor negociado pela pessoa jurídica basear-
se em laudo de avaliação de perito ou 
empresa especializada, caberá à autoridade 
tributária a prova de que o negócio serviu de 
instrumento à distribuição disfarçada de 
lucros. 

....................................................................... 

§ 9º  Na determinação do valor negociado 
pela pessoa jurídica, o laudo de avaliação a 
que se refere o § 7º deverá: 

I - adotar como referência uma negociação 

realizada entre pessoas não compelidas a 
comprar ou vender e que tenham 
conhecimento das circunstâncias que influam 
de modo relevante na determinação do 
preço;  

II - estimar o preço pelo qual uma transação 
não forçada, para vender o ativo e o grupo de 

ativos, ou de ativos e passivos, ocorreria entre 
participantes do mercado e sob condições 
correntes de mercado;  

III - considerar as condições de uso do ativo 
transferido, notadamente o prazo e o nível de 
utilização, a vida útil remanescente, e o seu 
melhor uso possível, tal como seria 
identificado pelos participantes do mercado; 
e 

IV - discriminar detalhadamente os critérios 

utilizados, incluídas as premissas sobre os 
riscos inerentes à técnica de avaliação 
empregada e às informações utilizadas. 

Art. 62.  ........................................................ 

........................................................................... 

III - no caso do item III do artigo 60, a 
importância perdida não será dedutível; 

Art. 62.  ........................................................... 

....................................................................... 

III - no caso dos incisos III e VII do caput do art. 
60, a importância perdida não será dedutível; 
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........................................................................... 

§ 1º  O lucro distribuído disfarçadamente será 
tributado como rendimento classificado na 
cédula H da declaração de rendimentos do 
administrador, sócio ou titular que contratou o 
negócio com a pessoa jurídica e auferiu os 
benefícios econômicos da distribuição, ou cujo 
cônjuge ou parente até o 3º grau, inclusive os 
afins, auferiu esses benefícios. 

........................................................................... 

....................................................................... 

VI - no caso do inciso VII do art. 60, as 
importâncias pagas ou creditadas à pessoa 
ligada, que caracterizarem as condições de 
favorecimento, não serão dedutíveis; e 

VII - no caso do inciso IX do art. 60, a diferença 
entre o valor do negócio realizado e o seu 
valor de mercado deverá ser ajustada no lucro 
líquido. 

....................................................................... 

§ 1º  Sobre o lucro distribuído 
disfarçadamente haverá a incidência do 
imposto sobre a renda retido na fonte na 
forma estabelecida no art. 10-A da Lei nº 

9.249, de 1995, sendo que o valor distribuído 
será considerado líquido, cabendo o 
reajustamento da base de cálculo. 

........................................................................ 

§ 5º  Na hipótese de lucros distribuídos 
disfarçadamente na forma a que se refere o 
inciso VIII do caput do art. 60, deverá ser 
excluída da base de cálculo do imposto de 
renda retido na fonte a que se refere o § 1º a 
parcela da dívida perdoada que já tenha sido 
tributada em função da aplicação do disposto 
no inciso V do caput do art. 60. 

........................................................................ 

Art. 62-A.  - ACRESCENTADO. Art. 62-A.  Além das hipóteses previstas no 
art. 60, presumem-se distribuição disfarçada 
de lucros os gastos não necessários à 
atividade da pessoa jurídica e à manutenção 

da respectiva fonte produtora realizados em 
benefício da pessoa ligada, tais como os 
gastos com: 

I - aquisição, contraprestação de 
arrendamento mercantil ou aluguel de: 

a) meio de transporte utilizado no 
deslocamento da pessoa ligada; 
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b) imóvel cedido para uso da pessoa ligada; 

II - conservação, custeio e manutenção dos 
bens referidos no inciso I; 

III - aquisição de alimentos ou quaisquer 
outros bens para utilização pela pessoa 
ligada; 

IV - escolas, planos de saúde, clubes e 

assemelhados; e 

V - salários e respectivos encargos sociais de 
empregados postos à disposição ou cedidos 
pela pessoa jurídica à pessoa ligada. 

§ 1º  Consideram-se ligadas à pessoa jurídica 
as pessoas mencionadas no § 3º do art. 60. 

§ 2º  O disposto no art. 61 aplica-se à 

presunção de que trata este artigo. 

§ 3º  Os gastos de que trata o caput não são 
dedutíveis na determinação do lucro real da 

pessoa jurídica. 

§ 4º  Aplica-se ao lucro distribuído 
disfarçadamente de que trata este artigo o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 62. 

§ 5º  No caso de administrador, ainda que 
sócio ou titular da pessoa jurídica, deverá ser 
observado o disposto no art. 74 da Lei nº 
8.383, de 30 de dezembro de 1991, não se 
aplicando o disposto neste artigo.” (NR). 

Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 

Art. 68. São isentos do Imposto de Renda: 

............................................................................ 

III - os rendimentos auferidos por pessoa física 
em contas de depósitos de poupança, de 

Depósitos Especiais Remunerados (DER) e sobre 
os juros produzidos por letras hipotecárias.  

Art. 68. São isentos do Imposto de Renda: 

....................................................................... 

III - os rendimentos em contas de depósitos 
de poupança cujo beneficiário seja pessoa 

física. (NR) 

Lei nº 9.065, de 20 junho de 1995:  

Art. 15.  .............................................................. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
somente se aplica às pessoas jurídicas que 

Art. 15.  ........................................................... 

§ 1º  O disposto neste artigo aplica-se 
somente às pessoas jurídicas que mantiverem 
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mantiverem os livros e documentos, exigidos 
pela legislação fiscal, comprobatórios do 
montante do prejuízo fiscal utilizado para a 
compensação. 

os livros e os documentos exigidos pela 
legislação fiscal comprobatórios do montante 
do prejuízo fiscal utilizado para compensação.  

§ 2º  O prejuízo fiscal apurado em um 
trimestre poderá ser utilizado na 
compensação dos lucros líquidos ajustados 
pelas adições e exclusões dos três trimestres 
imediatamente posteriores sem considerar o 
limite de que trata o caput. 

§ 3º  Em cada trimestre, os prejuízos fiscais 
sujeitos à limitação de que trata o caput 
somente serão utilizados na compensação 
após a utilização total dos prejuízos fiscais 
apurados nos três trimestres imediatamente 
anteriores. 

Art. 16.  ............................................................... 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo 
somente se aplica às pessoas jurídicas que 
mantiverem os livros e documentos, exigidos 
pela legislação fiscal, comprobatórios da base 
de cálculo negativa utilizada para a 

compensação. 

Art. 16  ............................................................ 

§ 1º  O disposto neste artigo aplica-se 
somente às pessoas jurídicas que mantiverem 
os livros e os documentos exigidos pela 
legislação fiscal comprobatórios do montante 
da base de cálculo negativa utilizado para 

compensação. 

§ 2º  A base de cálculo negativa apurada em 
um trimestre poderá ser utilizada na 
compensação dos resultados ajustados pelas 
adições e exclusões dos três trimestres 
imediatamente posteriores sem considerar o 
limite de que trata o caput. 

§ 3º  Em cada trimestre, as bases de cálculo 
negativas sujeitas à limitação de que trata o 
caput somente serão utilizadas na 

compensação após a utilização total das bases 
de cálculo negativas apuradas nos três 
trimestres imediatamente anteriores. 

Lei nº 7.713, de 22 dezembro de 1988:  
Art. 16.  .............................................................. 

........................................................................... 

Art. 16.  ......................................................... 

........................................................................ 

§ 5º  Na impossibilidade de aplicação do 
disposto no caput, para apuração do custo de 
aquisição de ativos negociados em bolsa de 
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valores ou em mercado de balcão organizado, 
deverá a autoridade fiscal considerar, para 
fins de apuração do custo de aquisição, o 
menor valor de cotação dentre os valores 
mensais de fechamento do ativo verificados 
nos últimos 60 (sessenta) meses anteriores à 
data da liquidação da operação. 

§ 6º  O custo é considerado igual a zero no 
caso de qualquer bem cujo valor não possa 
ser determinado nos termos previstos neste 
artigo. 

“Art. 6º  .............................................................. 

........................................................................... 

XV - .................................................................... 

.......................................................................... 

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete 
reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro 
a março do ano-calendário de 2015; e 

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e 
noventa e oito centavos), por mês, a partir do 
mês de abril do ano-calendário de 2015;” 

“Art. 6º  .......................................................... 

...................................................................... 

XV - ................................................................. 

....................................................................... 

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e 
sete reais e setenta e sete centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2014 e nos meses de 
janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e 
noventa e oito centavos), por mês, a partir do 
mês de abril do ano-calendário de 2015; e 

j) R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
por mês, a partir do ano-calendário de 2022.” 
(NR) 

Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995:  
Art. 3º  A alíquota do imposto de renda das 

pessoas jurídicas é de quinze por cento. 

.......................................................................... 

Art. 3º  A alíquota do imposto sobre a renda 

das pessoas jurídicas será de: 

I - 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por 
cento), nos períodos compreendidos entre 1º 
de janeiro e 31 de dezembro de 2022; e 

II - 10% (dez por cento), a partir de 1º de 
janeiro de 2023. 

........................................................................ 

Art. 9º  A pessoa jurídica poderá deduzir, para 
efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos 
ou creditados individualizadamente a titular, 
sócios ou acionistas, a título de remuneração do 

Art. 9º  A pessoa jurídica poderá deduzir, até 
31 de dezembro de 2021, para efeitos da 
apuração do lucro real e da base de cálculo da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – 
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capital próprio, calculados sobre as contas do 
patrimônio líquido e limitados à variação, pro 
rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

........................................................................... 

CSLL, os juros pagos ou creditados de modo 
individualizado a titular, aos sócios ou aos 
acionistas, a título de remuneração do capital 
próprio, calculados sobre as contas do 
patrimônio líquido e limitados à variação, pro 
rata die, da Taxa de Juros de Longo Prazo – 
TJLP. 

...................................................................... 

Art. 10-A. - ACRESCENTADO. Art. 10-A.  A partir de 1º de janeiro de 2022, 
os lucros ou dividendos pagos ou creditados 
sob qualquer forma pelas pessoas jurídicas, 
ficarão sujeitos à incidência do imposto sobre 
a renda retido na fonte à alíquota de 20% 
(vinte por cento), nos termos deste artigo. 
§ 1º  O imposto de que trata o caput também 
incidirá sobre os lucros ou dividendos pagos, 
creditados, entregues, empregados ou 
remetidos para beneficiários residentes ou 
domiciliados no exterior. 
§ 2º  A alíquota do imposto de que trata o 
caput será de 30% (trinta por cento) no caso 

de beneficiário residente ou domiciliado em 
país ou dependência com tributação 
favorecida ou de pessoa física ou jurídica 
submetida a regime fiscal privilegiado de que 
tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 
27 de dezembro de 1996. 

§ 3º  O imposto de que trata este artigo será 
considerado devido exclusivamente na fonte, 
observado o disposto nos §§ 4º a 8º. 
§ 4º  São isentos do imposto sobre a renda os 
lucros recebidos por pessoas físicas 
residentes no Brasil pagos ou creditados por 
microempresas ou empresas de pequeno 
porte, de que trata a Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, até o limite 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao mês. 
§ 5º Caso a microempresa e a empresa de 
pequeno porte efetue pagamento a 
beneficiários que sejam considerados pessoas 
ligadas, o limite de que trata o §4º será 
aplicado para o conjunto de beneficiários. 
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§ 6º  Para efeito do disposto no § 5º, são 
considerados pessoas ligadas os sócios da 
pessoa jurídica que sejam cônjuge, 
companheiro e parentes, consanguíneo ou 
afim, até o terceiro grau. 
§ 7º  No caso de os lucros ou dividendos 
excederem ao limite previsto no § 4º, o valor 
excedente estará sujeito à incidência do 
imposto sobre a renda na forma deste artigo.  
§ 8º  A pessoa física que receber, no mês, 
lucros de mais de uma microempresa ou 

empresa de pequeno porte, de que trata a Lei 
Complementar nº 123, de 2006, cujo total 
exceda o limite previsto no § 4º, deverá 

recolher o imposto sobre a renda calculado 
com base na alíquota estabelecida no caput 
sobre o excedente, ainda não tributado 

conforme § 7º, até o último dia útil do mês 
subsequente ao do recebimento. 
§ 9º  No caso de beneficiário pessoa jurídica 
domiciliada no País, o imposto poderá ser 

compensado com o imposto retido na fonte 
por ela devido nos termos do caput sobre as 
distribuições de seus próprios lucros ou 
dividendos. 
§ 10  A incidência prevista neste artigo inclui 
os lucros ou dividendos distribuídos a 
beneficiários de todas as espécies de ações 
previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 1976, 
ainda que a ação seja classificada em conta de 
passivo ou que a remuneração seja 

classificada como despesa financeira na 
escrituração comercial.  
§ 11.  O aumento de capital social das pessoas 

jurídicas mediante incorporação de lucros ou 
reservas não estará sujeito à tributação do 
imposto de que trata este artigo, ressalvados 
os casos em que: 

I - nos cinco anos anteriores à data da 
incorporação dos lucros ou reservas, a pessoa 
jurídica restituir capital ao titular, sócio ou 
acionista, caso em que o valor capitalizado 
será considerado, até o montante da redução 
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do capital social, como lucro ou dividendo 
distribuído, sujeito à tributação na fonte na 
forma deste artigo; ou 
II - dentro dos cinco anos subsequentes à data 
da incorporação dos lucros ou reservas, a 
pessoa jurídica restituir capital social ao 
titular, sócio ou acionista, mediante redução 
do capital social ou, em caso de liquidação sob 
a forma de partilha do acervo líquido, caso em 
que o valor restituído será considerado, até o 
montante do valor capitalizado, como lucro 

ou dividendo distribuído, sujeito à tributação 
na fonte na forma deste artigo. 
§ 12.  O imposto incidente nas situações de 

que tratam os incisos I e II do § 6º e o art. 62 
do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 
de 1977, será devido exclusivamente na fonte, 

não se aplicando o disposto nos §§ 4º a 9º. 
§ 13.  O custo de aquisição das quotas ou 
ações recebidas pelo titular, sócio ou acionista 
na forma do § 11 será igual a zero. 

§ 14.  Não são dedutíveis na apuração do lucro 
real e da base de cálculo da CSLL os lucros ou 
dividendos pagos ou creditados a 
beneficiários de qualquer espécie de ação 
prevista no art. 15 da Lei nº 6.404, de 1976, 
ainda que classificados como despesa 
financeira na escrituração comercial. 
§ 15.  Os lucros das filiais, sucursais, agências 
ou representações no País, de pessoas 
jurídicas com sede no exterior, apurados a 

partir de 1º de janeiro de 2022, são 
considerados automaticamente percebidos 
pela matriz na data do encerramento do 

período de apuração e estarão sujeitos à 
incidência do imposto sobre a renda retido na 
fonte à alíquota de 20% (vinte por cento). 
§ 16.  No caso de extinção por dissolução e 

liquidação, a parcela do acervo líquido a ser 
devolvida ao titular ou aos sócios da pessoa 
jurídica correspondente aos lucros e às 
reservas de lucros não distribuídos será 
tributada na forma deste artigo.  
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§ 17.  Os rendimentos pagos ou creditados a 
sócio ou acionista ou ao titular da pessoa 
jurídica a título de lucros ou dividendos que 
não tenham sido apurados com base na 
escrituração mercantil serão submetidos à 
tributação nos termos do art. 61 da Lei nº 
8.981, de 20 de janeiro de 1995. 
§ 18.  O disposto neste artigo aplica-se a todas 
as pessoas jurídicas, inclusive as tributadas 
com base no lucro presumido ou no lucro 
arbitrado e as microempresas e empresas de 

pequeno porte optantes pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional de que trata a Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 19.  A isenção a que se refere o art. 14 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, aplica-se aos lucros ou dividendos 
pagos ou creditados até 31 de dezembro de 

2021. 
Art. 10-B. - ACRESCENTADO. Art. 10-B.  Aplica-se o disposto no art. 10-A 

aos lucros ou dividendos pagos em 
decorrência dos valores mobiliários 
integrantes das carteiras de fundos de 
investimento autorizados pela Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, 
independentemente de sua classificação. 

Parágrafo único.  O valor líquido do imposto 
poderá ser acrescido ao custo de aquisição de 

cotas para fins de apuração do imposto 
devido por ocasião da alienação, da 
amortização ou do resgate de cotas, inclusive 

da tributação a que se refere o art. 6º da 
Medida Provisória nº 2.189, de 23 de agosto 
de 2001. 

Art. 10-C. - ACRESCENTADO. Art. 10-C.  A pessoa jurídica que distribuir 
lucros ou dividendos por meio da entrega de 
bens ou direitos deverá mensurá-los pelo 
valor de mercado dos bens ou direitos 
entregues ao titular, sócio ou acionista, exceto 

Fl. 539DF  CETAD  RFB

Documento nato-digital

Documento de 73 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP22.0621.14213.KYA7. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



(Fl. 14 do Anexo I da EM nº        /ME, de         de                               de      .) 

se este valor de mercado for inferior ao valor 
contábil dos lucros ou dividendos a distribuir, 
hipótese em que serão avaliados por este 
valor. 

§ 1º  Sobre os lucros ou dividendos 
distribuídos mensurados em conformidade 
com o disposto no caput haverá a incidência 
do imposto de que trata o art. 10-A, e o valor 
distribuído será considerado líquido, sendo 
aplicável o reajustamento da base de cálculo 
sobre a qual incidirá o imposto. 

§ 2º  O imposto de que trata o § 1º será devido 
exclusivamente na fonte, não se aplicando o 
disposto nos §§ 4º a 9º do art. 10-A. 

§ 3º  A avaliação com base no valor de 
mercado deverá ser efetuada com 
observância dos critérios previstos nos §§ 4º 
a 7º e 9º do art. 60 do Decreto-Lei nº 1.598, 
de 26 dezembro de 1977. 

§ 4º  A diferença a maior entre o valor de que 
trata o caput e o valor contábil dos bens ou 

direitos entregues será considerada como 
ganho de capital e deverá ser computada na 
determinação da base de cálculo do imposto 

sobre a renda e da CSLL da pessoa jurídica. 

§ 5º  A diferença a menor entre o valor de que 
trata o caput e o valor contábil dos bens ou 
direitos entregues não poderá ser computada 
na determinação do lucro real e na base de 
cálculo da CSLL da pessoa jurídica. 

§ 6º  Para fins do disposto neste artigo, no 
caso de pessoa jurídica não tributada pelo 
lucro real, os ganhos e as perdas decorrentes 
de avaliação do bem ou direito com base no 

valor justo não serão considerados como 
parte integrante do valor contábil. 

§ 7º  Eventual perda na avaliação com base no 
valor justo do bem ou direito entregue não 
poderá ser computada na determinação do 
lucro real e na base de cálculo da CSLL pela 
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pessoa jurídica que distribuir os lucros ou 
dividendos. 

§ 8º  Eventuais ganhos ou perdas apurados na 
escrituração mercantil, em conformidade 
com a legislação comercial, relativamente à 
diferença entre o valor dos dividendos 
distribuídos e o valor contábil dos bens e 
direitos entregues não serão computados na 
determinação da base de cálculo do imposto 
sobre a renda e da CSLL pela pessoa jurídica 
que distribuir lucros ou dividendos, devendo 

ser observado o disposto nos §§ 4º e 5º. 

§ 9º  Os ganhos ou as perdas na avaliação com 
base no valor justo do valor dos dividendos de 
que trata o § 8º não serão computados na 
determinação do lucro real e da CSLL. 

§ 10.  O titular, sócio ou acionista pessoa física 
que receber os bens e direitos deverá 
informá-los na declaração de bens 
correspondente à declaração de rendimentos 
do respectivo ano-base pelo valor dos lucros 

ou dividendos mensurados em conformidade 
com o disposto no caput. 

§ 11.  O titular, sócio ou acionista pessoa 

jurídica que receber os bens e direitos deverá 
computá-los pelo valor dos lucros ou 
dividendos mensurados em conformidade 

com o disposto no caput. 

§ 12.  A Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil disciplinará o disposto neste artigo. 

Art. 22.  Os bens e direitos do ativo da pessoa 

jurídica, que forem entregues ao titular ou a 
sócio ou acionista. a título de devolução de sua 
participação no capital social, poderão ser 

avaliados pelo valor contábil ou de mercado. 

§ 1º  No caso de a devolução realizar-se pelo 
valor de mercado, a diferença entre este e o 
valor contábil dos bens ou direitos entregues 
será considerada ganho de capital, que será 
computado nos resultados da pessoa jurídica 

Art. 22.  Os bens e direitos da pessoa jurídica, 

que forem entregues ao titular ou a sócio ou 
acionista, a título de devolução de sua 
participação no capital social serão avaliados 

pelo valor de mercado, exceto se o valor de 
mercado for inferior ao valor contábil, 
hipótese em que serão avaliados por este 
valor. 

§ 1º  No caso de a devolução realizar-se pelo 
valor de mercado, a diferença a maior em 

Fl. 541DF  CETAD  RFB

Documento nato-digital

Documento de 73 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP22.0621.14213.KYA7. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



(Fl. 16 do Anexo I da EM nº        /ME, de         de                               de      .) 

tributada com base no lucro real ou na base de 
cálculo do imposto de renda e da contribuição 
social sobre o lucro líquido devidos pela pessoa 
jurídica tributada com base no lucro presumido 
ou arbitrado. 

........................................................................... 

§ 3º  Para o titular, sócio ou acionista, pessoa 
física, os bens ou direitos recebidos em 
devolução de sua participação no capital serão 
informados, na declaração de bens 
correspondente à declaração de rendimentos 
do respectivo ano-base, pelo valor contábil ou 
de mercado, conforme avaliado pela pessoa 
jurídica. 

§ 4º  A diferença entre o valor de mercado e o 
valor constante da declaração de bens, no caso 
de pessoa física, ou o valor contábil, no caso de 
pessoa jurídica, não será computada, pelo 
titular, sócio ou acionista, na base de cálculo do 
imposto de renda ou da contribuição social 
sobre o lucro líquido. 

relação ao valor contábil dos bens ou direitos 
entregues será considerada ganho de capital, 
que será computado na determinação da 
base de cálculo do imposto sobre a renda e da 
CSLL pela pessoa jurídica que esteja 
devolvendo capital. 

§ 1º-A.  Para fins do disposto neste artigo, no 
caso de pessoa jurídica não tributada pelo 
lucro real, os ganhos e perdas decorrentes de 
avaliação do bem ou direito com base no valor 
justo não serão considerados como parte 

integrante do valor contábil. 

§ 1º-B.  Eventual perda na avaliação com base 
no valor justo não poderá ser computada na 
determinação do lucro real e na base de 
cálculo da CSLL na baixa do bem ou direito 
pela pessoa jurídica que esteja devolvendo 
capital 

........................................................................ 

§ 3º  Para o titular, sócio ou acionista, pessoa 
física, os bens ou direitos recebidos em 

devolução de sua participação no capital 
serão informados, na declaração de bens 
correspondente à declaração de rendimentos 

do respectivo ano-base, pelo valor da 
participação constante da declaração de bens 
ou pelo valor de mercado, conforme avaliado 

pela pessoa jurídica. 

§ 4º  A diferença entre o valor de mercado e o 
valor da participação constante da declaração 
de bens, no caso de pessoa física, ou o valor 
contábil, no caso de pessoa jurídica, não será 
computada, pelo titular, sócio ou acionista, na 
base de cálculo do imposto sobre a renda ou 
da CSLL. 

§ 5º  O valor de mercado de que trata este 
artigo será obtido conforme o disposto nos §§ 
4º a 7º e 9º do art. 60 do Decreto-Lei nº 1.598, 
de 1977. 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996:  
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Art. 2º  ............................................................... 

........................................................................... 

 

Art. 2º  ............................................................ 

....................................................................... 

§ 5º  A opção pelos pagamentos mensais por 
estimativa e da apuração anual do imposto 
sobre a renda de que trata este artigo estará 
vedada para os períodos de apuração a partir 
de 1º de janeiro de 2022. 

“Art. 29.  ............................................................ 

........................................................................... 

Parágrafo único.  ACRESCENTADO 

“Art. 29.  .......................................................... 

........................................................................ 

Parágrafo único.  No caso de pessoa jurídica 
tributada pelo lucro arbitrado, o valor do 
inciso I do caput será determinado mediante 
a aplicação, sobre a receita bruta, quando 
conhecida, dos percentuais fixados no art. 20 
da Lei nº 9.249, de 1995, acrescidos de vinte 
por cento. 

Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998:  

Art. 14.  ............................................................... 
............................................................................ 
VII - que explorem as atividades de securitização 
de créditos imobiliários, financeiros e do 
agronegócio. 

Art. 14.  ........................................................... 
........................................................................ 
VII - que explorem as atividades de 
securitização de créditos; 
 
VIII - cuja receita bruta no ano-calendário 
anterior, decorrente de royalties ou de 
administração, aluguel ou compra e venda de 
imóveis próprios, represente mais de 50% 
(cinquenta por cento) da receita bruta do 
mesmo ano; e 
IX - que tenha como atividade ou objeto 
principal a exploração de direitos 
patrimoniais de autor ou de imagem, nome, 

marca ou voz. 
§ 1º  Para efeitos de determinação do 
percentual de que trata o inciso VIII do caput, 

serão excluídas as receitas decorrentes de: 
I - royalties de operações de distribuição,  
licenciamento ou cessão de direito de uso de 
programas de computador (software); e 
II - operações de incorporações imobiliárias. 
§ 2º  Para fins do disposto no inciso VIII do 
caput, consideram-se também as receitas 
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auferidas pela pessoa jurídica decorrentes de 
aluguel dos imóveis que sejam de 
propriedade de: 
I - sócio ou titular da pessoa jurídica; 
II - sócio ou titular de pessoa jurídica que 
participe do capital social da pessoa jurídica 
que aufere as receitas de aluguel; 
III - pessoa física que, sem participar no 
capital social da pessoa jurídica que aufere a 
receita de aluguel, seja titular de direitos que 
lhe assegurem perceber, sob qualquer forma, 

os benefícios econômicos decorrentes da 
participação, tais como lucros e dividendos e, 
na hipótese de sua liquidação, os seus ativos; 

IV - conselheiro ou administrador da pessoa 
jurídica; e 
V - cônjuge, companheiro e parente, 

consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, das 
pessoas a que se referem os incisos I a IV. 
§ 3º  A obrigatoriedade de que trata o inciso 
IX do caput, dar-se-á quando o autor, titular 

ou depositante do direito seja: 
I - sócio ou titular da pessoa jurídica; 
II - sócio ou titular de pessoa jurídica que 
participe do capital social da pessoa jurídica 
que explora o direito patrimonial; 
III - pessoa física que, sem participar no 
capital social da pessoa jurídica que explora o 
direito patrimonial, seja titular de direitos que 
lhe assegurem perceber, sob qualquer forma, 
os benefícios econômicos decorrentes da 

participação, tais como lucros e dividendos e, 
na hipótese de sua liquidação, os seus ativos; 
IV - conselheiro ou administrador da pessoa 

jurídica; e 
V - cônjuge, companheiro  ou 
parente,consanguíneo ou afim, até terceiro 
grau, das pessoas a que se referem os incisos 

I a IV. 
Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006: 

Art. 2º  Os rendimentos auferidos no resgate de 
cotas dos Fundos de Investimento em 
Participações, Fundos de Investimento em Cotas 

Art. 2º  ............................................................ 

........................................................................ 
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de Fundos de Investimento em Participações e 
Fundos de Investimento em Empresas 
Emergentes, inclusive quando decorrentes da 
liquidação do fundo, ficam sujeitos ao imposto 
de renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por 
cento) incidente sobre a diferença positiva entre 
o valor de resgate e o custo de aquisição das 
cotas. 

............................................................................ 

 

§ 9º  Na hipótese de inobservância do 
disposto no § 3º deste artigo, aplicar-se-á a 
regra prevista no art. 38 da Lei nº XX, de XX  . 
(esta Lei nova) 

§ 10.  Para fins de apuração do imposto sobre 
a renda retido na fonte, os recursos obtidos 
pelos fundos na alienação de qualquer 
investimento em companhias investidas e em 
outros ativos considerados para fins de 
enquadramento como Fundo de Investimento 
em Participações - FIP, conforme 

regulamentação da Comissão de Valores 
Mobiliários, deduzidas as despesas e os 
encargos do fundo, serão considerados como 

distribuídos aos cotistas, caso não tenham 
sido distribuídos anteriormente, no último dia 
útil do mês subsequente ao recebimento, 

independentemente do tratamento previsto 
no regulamento do fundo a ser dado a esses 
recursos.. 

§ 11.  Consideram-se ainda distribuídos aos 
cotistas, para fins de apuração do imposto 
sobre a renda retido na fonte, nos termos do 
disposto no § 10, os recursos efetivamente 
recebidos pela amortização de cotas de 
fundos de investimento em participações nos 
quais o fundo investe. 

§ 12.  O imposto sobre a renda retido na fonte 
incide sobre as distribuições a partir do 
momento em que, cumulativamente, os 
valores distribuídos ou assim considerados, 
nos termos do disposto nos §§ 10 e 11, 
superarem o valor total do capital 
integralizado no fundo. 

§ 13.  O disposto neste artigo aplica-se 
somente aos fundos de investimento 
qualificados como entidade de investimento 
de acordo com as normas estabelecidas pela 

Comissão de Valores Mobiliários. 
 

Art. 2º  Os rendimentos auferidos no resgate de 

cotas dos Fundos de Investimento em 

Art. 2º  ............................................................ 
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Participações, Fundos de Investimento em Cotas 
de Fundos de Investimento em Participações e 
Fundos de Investimento em Empresas 
Emergentes, inclusive quando decorrentes da 
liquidação do fundo, ficam sujeitos ao imposto 
de renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por 
cento) incidente sobre a diferença positiva entre 
o valor de resgate e o custo de aquisição das 
cotas. 

............................................................................ 

 

........................................................................ 

§ 9º  Na hipótese de inobservância do 
disposto no § 3º deste artigo, aplicar-se-á a 
regra prevista no art. 38 da Lei nº XX, de XX  . 
(esta Lei nova) 

§ 10.  Para fins de apuração do imposto sobre 
a renda retido na fonte, os recursos obtidos 
pelos fundos na alienação de qualquer 
investimento em companhias investidas e em 
outros ativos considerados para fins de 
enquadramento como Fundo de Investimento 
em Participações - FIP, conforme 
regulamentação da Comissão de Valores 
Mobiliários, deduzidas as despesas e os 
encargos do fundo, serão considerados como 
distribuídos aos cotistas, caso não tenham 
sido distribuídos anteriormente, no último dia 
útil do mês subsequente ao recebimento, 
independentemente do tratamento previsto 
no regulamento do fundo a ser dado a esses 
recursos.. 

§ 11.  Consideram-se ainda distribuídos aos 
cotistas, para fins de apuração do imposto 
sobre a renda retido na fonte, nos termos do 

disposto no § 10, os recursos efetivamente 
recebidos pela amortização de cotas de 
fundos de investimento em participações nos 

quais o fundo investe. 

§ 12.  O imposto sobre a renda retido na fonte 
incide sobre as distribuições a partir do 
momento em que, cumulativamente, os 
valores distribuídos ou assim considerados, 
nos termos do disposto nos §§ 10 e 11, 
superarem o valor total do capital 
integralizado no fundo. 

§ 13.  O disposto neste artigo aplica-se 
somente aos fundos de investimento 
qualificados como entidade de investimento 

de acordo com as normas estabelecidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários. 
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Art. 3º  ............................................................... 

............................................................................ 

§ 4º ACRESCENTADO 

§ 5º ACRESCENTADO 

Art. 3º  ............................................................. 

........................................................................ 

§ 4º  A partir de 1º de janeiro de 2022, não se 
consideram pessoas ligadas, nos termos do § 
2º, os cotistas de fundos de investimento 
exclusivamente pelo fato de serem 
administrados ou geridos, direta ou 
indiretamente, pelo mesmo gestor ou 
equivalente. 

§ 5º  Considera-se gestor ou equivalente a 
pessoa física, jurídica ou veículo de 
investimento que detenha, direta ou 
indiretamente, poderes de gestão sobre o 
cotista, incluindo discricionariedade na 
tomada de decisões de investimento e 
desinvestimento, por meio de mandato, 
contrato de prestação de serviços de gestão 
ou arranjos contratuais.” (NR) 

Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007 

Art. 1º  ............................................................... 

........................................................................... 

IX - a partir do mês de abril do ano-calendário 
de 2015: 
........................................................................  

 

Art. 1º  ............................................................. 

........................................................................ 

IX - a partir do mês de abril do ano-calendário 
de 2015 e até o ano-calendário de 2021:  

........................................................................ 

X - a partir do ano-calendário de 2022: 

Tabela Progressiva Mensal 

Base de 

Cálculo (R$) 

Alíquota (%) Parcela a 

Deduzir do 
IR (R$) 

   

Até 2.500,00 0,0 0,00    

De 2.500,01 

até 3.200,00 

7,5% 187,50    

De 3.200,01 
até 4.250,00 

15% 427,50    

De 4.250,01 
até 5.300,00 

22,5% 746,25    
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Acima de 
5.300,00 

27,5% 1.011,25  

 

........................................................................ 

Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014:  

Art. 20.  Nos casos de incorporação, fusão ou 
cisão, o saldo existente na contabilidade, na 
data da aquisição da participação societária, 
referente à mais-valia de que trata o inciso II do 

caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 
de dezembro de 1977 , decorrente da aquisição 
de participação societária entre partes não 
dependentes, poderá ser considerado como 
integrante do custo do bem ou direito que lhe 
deu causa, para efeito de determinação de 
ganho ou perda de capital e do cômputo da 
depreciação, amortização ou exaustão. 

........................................................................... 

 

Art. 20.  Nos casos de incorporação, fusão ou 
cisão, o saldo existente na contabilidade, na 
data do evento, referente à mais-valia de que 
trata o inciso II do caput do art. 20 do 

Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 
1977, decorrente da aquisição de 
participação societária entre partes não 
dependentes, poderá ser considerado como 
integrante do custo do bem ou direito que lhe 
deu causa, para efeito de determinação de 
ganho ou perda de capital e do cômputo da 
depreciação, amortização ou exaustão. 

....................................................................... 

§ 6º  Desde que atendidas as restrições 
estabelecidas neste artigo, a dedução da 
amortização dos ativos intangíveis 
decorrentes da mais-valia será efetuada 
conforme o disposto no art. 41. 

Art. 21.  Nos casos de incorporação, fusão ou 
cisão, o saldo existente na contabilidade, na 
data da aquisição da participação societária, 

referente à menos-valia de que trata o inciso II 
do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 
26 de dezembro de 1977, deverá ser 

considerado como integrante do custo do bem 
ou direito que lhe deu causa para efeito de 
determinação de ganho ou perda de capital e do 
cômputo da depreciação, amortização ou 
exaustão. 

........................................................................... 

Art. 21.  Nos casos de incorporação, fusão ou 
cisão, o saldo existente na contabilidade, na 
data do evento, referente à menos-valia de 

que trata o inciso II do caput do art. 20 do 
Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, deverá ser 
considerado como integrante do custo do 

bem ou direito que lhe deu causa para efeito 
de determinação de ganho ou perda de 
capital e do cômputo da depreciação, 
amortização ou exaustão. 

........................................................................ 

Art. 33.  O valor da remuneração dos serviços 

prestados por empregados ou similares, 
efetuada por meio de acordo com pagamento 
baseado em ações, deve ser adicionado ao lucro 

líquido para fins de apuração do lucro real no 

Art. 33.  Os custos e as despesas reconhecidos 

em decorrência de serviços prestados cuja 
remuneração seja efetuada por meio de 
acordo com pagamento baseado em ações 

Fl. 548DF  CETAD  RFB

Documento nato-digital

Documento de 73 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP22.0621.14213.KYA7. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



(Fl. 23 do Anexo I da EM nº        /ME, de         de                               de      .) 

período de apuração em que o custo ou a 
despesa forem apropriados. 

§ 1º  A remuneração de que trata o caput será 
dedutível somente depois do pagamento, 
quando liquidados em caixa ou outro ativo, ou 
depois da transferência da propriedade 
definitiva das ações ou opções, quando 
liquidados com instrumentos patrimoniais. 

........................................................................... 

devem ser adicionados ao lucro líquido para 
fins de apuração do lucro real. 

§ 1º  Na hipótese de remuneração dos 
serviços prestados pelos empregados, a 
parcela correspondente poderá ser excluída 
no período de apuração em que a pessoa 
jurídica beneficiária dos serviços efetuar a sua 
liquidação em caixa ou outro ativo ou naquele 
em que se verificar a da transferência da 
propriedade definitiva das ações ou opções, 
quando a referida liquidadação se der por 

meio da entrega de instrumentos 
patrimoniais. 

....................................................................... 

Art. 38.  .............................................................. 

........................................................................... 

Parágrafo único.  Excetuadas as hipóteses 
previstas nos incisos II e III do caput, aplica-se ao 
saldo existente na contabilidade, na data da 
aquisição da participação societária, referente a 
mais ou menos-valia e ao ágio por rentabilidade 

futura ( goodwill ) de que tratam os incisos II e 
III do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, 
de 26 de dezembro de 1977 , o disposto nos arts. 
20 a 22 da presente Lei. 

Art. 38.  ........................................................... 

....................................................................... 

Parágrafo único.  Excetuadas as hipóteses 
previstas nos incisos II e III do caput, aplica-se 
ao saldo existente na contabilidade, na data 
do evento de incorporação, fusão ou cisão, 
referente a mais ou menos-valia e ao ágio por 

rentabilidade futura (goodwill) de que tratam 
os incisos II e III do caput do art. 20 do 
Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, o disposto nos 
arts. 20 a 22 desta Lei. 

Art. 39.  ............................................................... 

............................................................................ 

§ 4º  Excetuadas as hipóteses previstas nos §§ 2º 
e 3º , aplica-se ao saldo existente na 
contabilidade, na data da aquisição da 
participação societária, referente a mais ou 

menos-valia e ao ágio por rentabilidade futura 
( goodwill ) de que tratam os incisos II e III do 
caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 
de dezembro de 1977 , o disposto nos arts. 20 a 
22 da presente Lei. 

Art. 39.  ........................................................... 

....................................................................... 

§ 4º  Excetuadas as hipóteses previstas nos §§ 
2º e 3º , aplica-se ao saldo existente na 
contabilidade, na data do evento de 
incorporação, fusão ou cisão, referente a mais 

ou menos-valia e ao ágio por rentabilidade 
futura (goodwill) de que tratam os incisos II e 
III do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, 
de 1977, o disposto nos arts. 20 a 22 desta Lei. 

Art. 41.  ............................................................ Art. 41.  .......................................................... 

§ 1º  A dedução de que trata o caput deverá 

ser realizada de maneira linear e ininterrupta 
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à razão de, no máximo, 1/240 (um duzentos e 
quarenta avos) para cada mês do período de 
apuração. 

§ 2º  Caso a quota de amortização registrada 
na contabilidade do contribuinte seja superior 
àquela calculada com base no § 1º, a 
diferença deverá ser adicionada e poderá ser 
excluída do lucro líquido na apuração do lucro 
real quando houver a alienação ou baixa do 
intangível.  

§ 3º  No caso de intangíveis cuja utilização 
pela pessoa jurídica tenha prazo legal ou 
contratualmente definido, a quota dedutível 
será estabelecida linearmente em função 
desse prazo, não se aplicando o disposto no § 
1º. 

§ 4º  O disposto no § 1º aplica-se somente 
para intangíveis cuja amortização se inicie a 
partir da data de sua entrada em vigor.” (NR) 

Lei nº 9.250, de de 26 de dezembro de 1995: 

Art. 4º  .............................................................. 

............................................................................ 

VI - ...................................................................... 

............................................................................ 

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete 
reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro 

a março do ano-calendário de 2015; e 

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e 
noventa e oito centavos), por mês, a partir do 
mês de abril do ano-calendário de 2015; 

Art. 4º  .......................................................... 

....................................................................... 

 

VI - ................................................................. 

....................................................................... 

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e 
sete reais e setenta e sete centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2014 e nos meses de 
janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e 
noventa e oito centavos), por mês, a partir do 
mês de abril do ano-calendário de 2015; e 

j) R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
por mês, a partir do ano-calendário de 2022. 

Art. 10.  ............................................................... 

............................................................................ 

Art. 10.  ........................................................... 

...................................................................... 
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IX - R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e 
cinquenta e quatro reais e trinta e quatro 
centavos) a partir do ano-calendário de 2015. 

...................................................................... 

IX - R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e 
cinquenta e quatro reais e trinta e quatro 
centavos) a partir do ano-calendário de 2015 
e até o ano-calendário de 2021. 

...................................................................... 

Art. 10-A. - ACRESCENTADO. Art. 10-A.  A partir do ano-calendário de 2022, 
o contribuinte que no ano-calendário tiver 
auferido rendimentos tributáveis na 
Declaração de Ajuste Anual até o limite de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) poderá 
optar por desconto simplificado, que 
substituirá todas as deduções admitidas na 
legislação, correspondente à dedução de 20% 
(vinte por cento) do valor desses rendimentos 
tributáveis, dispensadas a comprovação da 
despesa e a indicação de sua espécie. 

Parágrafo único. O valor deduzido não poderá 
ser utilizado para comprovação de acréscimo 
patrimonial, sendo considerado rendimento 
consumido. 

Art. 22.  Fica isento do imposto de renda o ganho 

de capital auferido na alienação de bens e 
direitos de pequeno valor, cujo preço unitário de 
alienação, no mês em que esta se realizar, seja 

igual ou inferior a:  

I - R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no caso de 
alienação de ações negociadas no mercado de 
balcão;  

II - R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nos 
demais casos.  

Parágrafo único.  No caso de alienação de 

diversos bens ou direitos da mesma natureza, 
será considerado, para os efeitos deste artigo, o 
valor do conjunto dos bens alienados no mês. 

Art. 22.  Fica isento do imposto sobre a renda 

o ganho de capital auferido na alienação de 
bens e direitos de pequeno valor, cujo preço 
unitário de alienação, no mês em que ela for 

realizada, seja igual ou inferior a R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais). 

§ 1º  No caso de alienação de diversos bens 
ou direitos da mesma natureza, será 
considerado, para os efeitos deste artigo, o 
valor do conjunto dos bens alienados no mês. 

§ 2º  O limite de isenção de que trata o caput 

não se aplica aos rendimentos e ganhos 
auferidos em aplicações em títulos ou valores 
mobiliários negociados em mercados 

organizados de valores mobiliários ou em 
qualquer outro recinto, inclusive alienação de 
ações.  

  

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 
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Observação - A falta ou insuficiência das informações prestadas poderão acarretar, a critério da 
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil, a devolução do projeto de ato normativo para 
que se complete o exame ou se reformule a proposta. 
 

Fl. 552DF  CETAD  RFB

Documento nato-digital

Documento de 73 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP22.0621.14213.KYA7. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



(Fl. 1 do Anexo II da EM nº        /ME, de         de                               de      .) 

ANEXO II DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA Nº         . 
MINUTA DO ATO PROPOSTO 

PROJETO DE LEI Nº        , DE       DE                  DE 2021.  

Altera a legislação do imposto sobre a renda da 
pessoa jurídica e da pessoa física e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º  Esta Lei altera a legislação do imposto sobre a renda da pessoa jurídica e da pessoa 

física e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 

 

CAPÍTULO II 
DAS DISTRIBUIÇÕES AOS SÓCIOS E ACIONISTAS 

Seção I 
Dos Juros sobre o Capital Próprio 

Art. 2º  A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

“Art. 9º  A pessoa jurídica poderá deduzir, até 31 de dezembro de 2021, para efeitos da 
apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 
CSLL, os juros pagos ou creditados de modo individualizado a titular, aos sócios ou aos 
acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do 
patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata die, da Taxa de Juros de Longo Prazo - 
TJLP. 

.......................................................................................................................................” (NR) 

Seção II 
Da Distribuição de Lucros e Dividendos 

Art. 3º  A Lei nº 9.249, de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 10-A.  A partir de 1º de janeiro de 2022, os lucros ou dividendos pagos ou creditados 
sob qualquer forma pelas pessoas jurídicas, ficarão sujeitos à incidência do imposto sobre 
a renda retido na fonte à alíquota de 20% (vinte por cento), nos termos deste artigo. 
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§ 1º  O imposto de que trata o caput também incidirá sobre os lucros ou dividendos pagos, 
creditados, entregues, empregados ou remetidos para beneficiários residentes ou 
domiciliados no exterior. 

§ 2º  A alíquota do imposto de que trata o caput será de 30% (trinta por cento) no caso de 
beneficiário residente ou domiciliado em país ou dependência com tributação favorecida, 
ou de pessoa física ou jurídica submetida a regime fiscal privilegiado de que tratam os arts. 
24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

§ 3º  O imposto de que trata este artigo será considerado devido exclusivamente na fonte, 
observado o disposto nos §§ 4º a 8º. 

§ 4º  São isentos do imposto sobre a renda os lucros recebidos por pessoas físicas 
residentes no Brasil pagos ou creditados por microempresas ou empresas de pequeno 
porte, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, até o limite 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao mês. 

§ 5º Caso a microempresa e a empresa de pequeno porte efetue pagamento a beneficiários 
que sejam considerados pessoas ligadas, o limite de que trata o §4º será aplicado para o 
conjunto de beneficiários. 

§ 6º  Para efeito do disposto no § 5º, são considerados pessoas ligadas os sócios da pessoa 

jurídica que sejam cônjuge, companheiro e parentes, consanguíneo ou afim, até o terceiro 
grau. 

§ 7º  No caso de os lucros excederem aos limites previstos no § 4º, o valor excedente estará 
sujeito à incidência do imposto sobre a renda na forma deste artigo. 

§ 8º  A pessoa física que receber, no mês, lucros de mais de uma microempresa ou empresa 
de pequeno porte, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 2006, cujo total exceda o 

limite previsto no § 4º, deverá recolher o imposto sobre a renda calculado com base na 
alíquota estabelecida no caput sobre o excedente, ainda não tributado conforme § 7º, até 
o último dia útil do mês subsequente ao do recebimento. 

§ 9º  No caso de beneficiário pessoa jurídica domiciliada no País, o imposto poderá ser 

compensado com o imposto retido na fonte por ela devido nos termos do caput, calculado 
sobre as distribuições de seus próprios lucros ou dividendos. 

§ 10.  A incidência prevista neste artigo inclui os lucros ou dividendos distribuídos a 
beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 1976, 
ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a remuneração seja 
classificada como despesa financeira na escrituração comercial. 

§ 11.  O aumento de capital social das pessoas jurídicas mediante incorporação de lucros 
ou reservas não estará sujeito à tributação do imposto de que trata este artigo, ressalvados 
os casos em que: 

I - nos cinco anos anteriores à data da incorporação dos lucros ou reservas, a pessoa jurídica 

restituir capital ao titular, sócio ou acionista, caso em que o valor capitalizado será 
considerado, até o montante da redução do capital social, como lucro ou dividendo 
distribuído, sujeito à tributação na fonte na forma deste artigo; ou 

II - dentro dos cinco anos subsequentes à data da incorporação dos lucros ou reservas, a 
pessoa jurídica restituir capital social ao titular, sócio ou acionista, mediante redução do 
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capital social ou, em caso de liquidação, sob a forma de partilha do acervo líquido, caso em 
que o valor restituído será considerado, até o montante do valor capitalizado, como lucro 
ou dividendo distribuído, sujeito à tributação na fonte na forma deste artigo. 

§ 12.  O imposto incidente nas situações de que tratam os incisos I e II do § 6º e o art. 62, 
do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, será devido exclusivamente na fonte, 
não se aplicando o disposto nos §§ 4º a 9º. 

§ 13.  O custo de aquisição das quotas ou ações recebidas pelo titular, sócio ou acionista 

na forma do § 11 será igual a zero.  

§ 14.  Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os lucros 
ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista no 
art. 15 da Lei nº 6.404, de 1976, ainda que classificados como despesa financeira na 
escrituração comercial. 

§ 15.  Os lucros das filiais, sucursais, agências ou representações no País, de pessoas 
jurídicas com sede no exterior, apurados a partir de 1º de janeiro de 2022, são considerados 
automaticamente percebidos pela matriz na data do encerramento do período de 
apuração e estarão sujeitos à incidência do imposto sobre a renda retido na fonte à alíquota 
de 20% (vinte por cento). 

§ 16.  No caso de extinção por dissolução e liquidação, a parcela do acervo líquido a ser 
devolvida ao titular ou aos sócios da pessoa jurídica correspondente aos lucros e às 
reservas de lucros não distribuídos será tributada na forma deste artigo. 

§ 17.  Os rendimentos pagos ou creditados a sócio ou acionista ou ao titular da pessoa 
jurídica a título de lucros ou dividendos que não tenham sido apurados com base na 
escrituração mercantil serão submetidos à tributação nos termos do art. 61 da Lei nº 8.981, 
de 20 de janeiro de 1995. 

§ 18.  O disposto neste artigo aplica-se a todas as pessoas jurídicas, inclusive as tributadas 
com base no lucro presumido ou no lucro arbitrado e as microempresas e empresas de 
pequeno porte optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 19.  A isenção a que se refere o art. 14 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, aplica-se aos lucros ou dividendos pagos ou creditados até 31 de dezembro de 
2021.” (NR) 

“Art. 10-B.  Aplica-se o disposto no art. 10-A aos lucros ou dividendos pagos em decorrência 
dos valores mobiliários integrantes das carteiras de fundos de investimento autorizados 
pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, independentemente de sua classificação. 

Parágrafo único.  O valor líquido do imposto poderá ser acrescido ao custo de aquisição de 
cotas para fins de apuração do imposto devido por ocasião da alienação, da amortização 
ou do resgate de cotas, inclusive da tributação a que se refere o art. 6º da Medida Provisória 
nº 2.189, de 23 de agosto de 2001.” (NR) 

“Art. 10-C.  A pessoa jurídica que distribuir lucros ou dividendos por meio da entrega de 

bens ou direitos deverá mensurá-los pelo valor de mercado dos bens ou direitos entregues 
ao titular, sócio ou acionista, exceto se este valor de mercado for inferior ao valor contábil 
dos lucros ou dividendos a distribuir, hipótese em que serão avaliados por este valor. 
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§ 1º  Sobre os lucros ou dividendos distribuídos mensurados em conformidade com o 
disposto no caput haverá a incidência do imposto de que trata o art. 10-A, e o valor 
distribuído será considerado líquido, sendo aplicável o reajustamento da base de cálculo 
sobre a qual incidirá o imposto. 

§ 2º  O imposto de que trata o § 1º será devido exclusivamente na fonte, não se aplicando 
o disposto nos §§ 4º a 9º do art. 10-A. 

§ 3º  A avaliação com base no valor de mercado deverá ser efetuada com observância dos 

critérios previstos nos §§ 4º a 7º e 9º do art. 60 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 dezembro 
de 1977. 

§ 4º  A diferença a maior entre o valor de que trata o caput e o valor contábil dos bens ou 
direitos entregues será considerada como ganho de capital e deverá ser computada na 
determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda e da CSLL da pessoa jurídica. 

§ 5º  A diferença a menor entre o valor de que trata o caput e o valor contábil dos bens ou 
direitos entregues não poderá ser computada na determinação do lucro real e na base de 
cálculo da CSLL da pessoa jurídica. 

§ 6º  Para fins do disposto neste artigo, no caso de pessoa jurídica não tributada pelo lucro 
real, os ganhos e as perdas decorrentes de avaliação do bem ou direito com base no valor 

justo não serão considerados como parte integrante do valor contábil. 

§ 7º  Eventual perda na avaliação com base no valor justo do bem ou direito entregue não 
poderá ser computada na determinação do lucro real e na base de cálculo da CSLL pela 
pessoa jurídica que distribuir os lucros ou dividendos. 

§ 8º  Eventuais ganhos ou perdas apurados na escrituração mercantil, em conformidade 
com a legislação comercial, relativamente à diferença entre o valor dos dividendos 

distribuídos e o valor contábil dos bens e direitos entregues não serão computados na 
determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda e da CSLL pela pessoa jurídica 
que distribuir lucros ou dividendos, observado o disposto nos §§ 4º e 5º. 

§ 9º  Os ganhos ou as perdas na avaliação com base no valor justo do valor dos dividendos 

de que trata o § 8º não serão computados na determinação do lucro real e da CSLL. 

§ 10.  O titular, sócio ou acionista pessoa física que receber os bens e direitos deverá 
informá-los na declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do 
respectivo ano-base pelo valor dos lucros ou dividendos mensurados em conformidade 
com o disposto no caput. 

§ 11.  O titular, sócio ou acionista pessoa jurídica que receber os bens e direitos deverá 
computá-los pelo valor dos lucros ou dividendos mensurados em conformidade com o 
disposto no caput. 

§ 12.  A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo.” 
(NR) 

Seção III 
Da Distribuição Disfarçada de Lucros 

Art. 4º  O Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 60.  ................................................................................................................................. 
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I - aliena, por valor inferior ao de mercado, bem ou direito a pessoa ligada; 

II - adquire, por valor superior ao de mercado, bem ou direito de pessoa ligada; 

III - perde, em decorrência do não exercício de direito à aquisição de bem ou direito e em 
benefício de pessoa ligada, sinal, depósito em garantia ou importância paga para obter 
opção de aquisição; 

................................................................................................................................................. 

V - empresta dinheiro a pessoa ligada se, na data do empréstimo, possui lucros acumulados 
ou reservas de lucros, apurados a partir de janeiro de 2022; 

VI - paga a pessoa ligada aluguéis, royalties, juros ou assistência técnica em montante que 
excede do valor de mercado; 

VII - realiza com pessoa ligada qualquer outro negócio em condições de favorecimento, 
assim entendidas condições mais vantajosas para a pessoa ligada do que as que prevaleçam 
no mercado ou em que a pessoa jurídica contrataria com terceiros;  

VIII - perdoa dívida de pessoa ligada; e 

IX - licencia, cede ou institui direito para pessoa ligada, realizando negócio em condições 
de favorecimento conforme definido no inciso VII. 

................................................................................................................................................. 

§ 3º  ........................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................. 

c) o cônjuge, companheiro e parentes, consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, inclusive 

os afins, do sócio pessoa física de que trata a alínea "a" e das demais pessoas mencionadas 
na alínea "b"; e 

d) os agentes, prepostos e fiéis depositários das pessoas mencionadas nas alíneas “a” a “c”, 
bem como trusts de quaisquer espécies em que figurem como instituidores ou 
beneficiários. 

§ 4º  Valor de mercado é a importância em dinheiro que o vendedor pode obter mediante 
negociação do bem ou direito no mercado. 

§ 5º  O valor do bem ou direito negociado frequentemente no mercado, ou em bolsa, é o 
preço das vendas efetuadas em condições normais de mercado, que tenham por objeto 
bens ou direitos em quantidade e em qualidade semelhantes. 

§ 6º  O valor dos bens ou direitos para os quais não haja mercado ativo poderá ser 
determinado com base em negociações anteriores e recentes do mesmo bem ou direito, 
ou em negociações contemporâneas de bens ou direitos semelhantes, entre pessoas não 
compelidas a comprar ou vender e que tenham conhecimento das circunstâncias que 
influam de modo relevante na determinação do preço. 

§ 7º  Se o valor do bem ou direito não puder ser determinado nos termos dos §§ 5º e 6º e 
o valor negociado pela pessoa jurídica basear-se em laudo de avaliação de perito ou 

empresa especializada, caberá à autoridade tributária a prova de que o negócio serviu de 
instrumento à distribuição disfarçada de lucros. 

................................................................................................................................................. 
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§ 9º  Na determinação do valor negociado pela pessoa jurídica, o laudo de avaliação a que 
se refere o § 7º deverá: 

I - adotar como referência uma negociação realizada entre pessoas não compelidas a 
comprar ou vender e que tenham conhecimento das circunstâncias que influam de modo 
relevante na determinação do preço; 

II - estimar o preço pelo qual uma transação não forçada, para vender o ativo, o grupo de 
ativos, ou de ativos e passivos, ocorreria entre participantes do mercado e sob condições 

correntes de mercado; 

III - considerar as condições de uso do ativo transferido, notadamente o prazo e o nível de 
utilização, a vida útil remanescente, e o seu melhor uso possível, tal como seria identificado 
pelos participantes do mercado; e 

IV - discriminar detalhadamente os critérios utilizados, incluídas as premissas sobre os 
riscos inerentes à técnica de avaliação empregada e às informações utilizadas.” (NR) 

“Art. 62.  ................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

III - no caso dos incisos III e VIII do caput do art. 60, a importância perdida não será 
dedutível; 

................................................................................................................................................ 

VI - no caso do inciso VII do art. 60, as importâncias pagas ou creditadas à pessoa ligada, 
que caracterizarem as condições de favorecimento, não serão dedutíveis; e 

VII - no caso do inciso IX do art. 60, a diferença entre o valor do negócio realizado e o seu 
valor de mercado deverá ser ajustada no lucro líquido. 

................................................................................................................................................. 

§ 1º  Sobre o lucro distribuído disfarçadamente haverá a incidência do imposto sobre a 
renda retido na fonte na forma estabelecida no art. 10-A da Lei nº 9.249, de 1995, sendo 
que o valor distribuído será considerado líquido, cabendo o reajustamento da base de 
cálculo sobre a qual incidirá o imposto. 

................................................................................................................................................ 

§ 5º  Na hipótese de lucros distribuídos disfarçadamente na forma a que se refere o inciso 
VIII do caput do art. 60, deverá ser excluída da base de cálculo do imposto de renda retido 

na fonte a que se refere o § 1º a parcela da dívida perdoada que já tenha sido tributada em 
função da aplicação do disposto no inciso V do caput do art. 60.” (NR) 

“Art. 62-A.  Além das hipóteses previstas no art. 60, presumem-se distribuição disfarçada 
de lucros os gastos não necessários à atividade da pessoa jurídica e à manutenção da 
respectiva fonte produtora realizados em benefício da pessoa ligada, tais como os gastos 
com: 

I - aquisição, contraprestação de arrendamento mercantil ou aluguel de: 

a) meio de transporte utilizado no deslocamento da pessoa ligada; e 

b) imóvel cedido para uso da pessoa ligada; 

II - conservação, custeio e manutenção dos bens referidos no inciso I; 

Fl. 558DF  CETAD  RFB

Documento nato-digital

Documento de 73 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP22.0621.14213.KYA7. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



(Fl. 7 do Anexo II da EM nº        /ME, de         de                               de      .) 

III - aquisição de alimentos ou quaisquer outros bens para utilização pela pessoa ligada; 

IV - escolas, planos de saúde, clubes e assemelhados; e 

V - salários e respectivos encargos sociais de empregados postos à disposição ou cedidos 
pela pessoa jurídica à pessoa ligada. 

§ 1º  Consideram-se ligadas à pessoa jurídica as pessoas mencionadas no § 3º do art. 60. 

§ 2º  O disposto no art. 61 aplica-se à presunção de que trata este artigo. 

§ 3º  Os gastos de que trata o caput não são dedutíveis na determinação do lucro real da 
pessoa jurídica. 

§ 4º  Aplica-se ao lucro distribuído disfarçadamente de que trata este artigo o disposto nos 
§§ 1º e 2º do art. 62. 

§ 5º  No caso de administrador, ainda que sócio ou titular da pessoa jurídica, deverá ser 
observado o disposto no art. 74 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, não se 
aplicando o disposto neste artigo.” (NR) 

Art. 5º  O disposto nos arts. 60 a 62-A do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, aplica-se às pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro presumido ou no lucro arbitrado e às microempresas e empresas 
de pequeno porte optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional de que trata a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Seção IV 
Regra Anti-Diferimento - Pessoa Física 

Art. 6º  Os lucros decorrentes de participações em controladas, residentes ou domiciliadas 
no exterior, serão considerados disponibilizados para a pessoa física controladora residente no Brasil na 
data do balanço no qual tiverem sido apurados e estarão sujeitos à tributação do imposto sobre a renda, 

quando se verificar que a controlada está localizada em país ou dependência com tributação favorecida, 
ou for beneficiária de regime fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996. 

§ 1º  O rendimento de que trata o caput estará sujeito ao pagamento mensal do imposto 
sobre a renda até o último dia útil do mês subsequente ao da disponibilização, a título de antecipação, e 
deverá compor a base de cálculo do imposto na declaração de ajuste anual. 

§ 2º  No momento do recebimento efetivo dos dividendos, a variação cambial positiva, se 
houver, deverá ser tributada como ganho de capital. 

§ 3º  Os lucros de que trata este artigo: 

I - serão considerados para fins de tributação do imposto sobre a renda da pessoa física 
controladora no Brasil na proporção da sua participação no capital da controlada; 

II - são os apurados no balanço ou balanços levantados pela controlada no exterior no curso 
do ano-calendário; e 

III - serão convertidos em reais pela taxa de câmbio para venda, fixada pelo Banco Central 
do Brasil, referente ao dia das demonstrações financeiras em que tenham sido apurados pela controlada 
no exterior. 
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§ 4º  Considera-se controlada, para efeitos desta Seção, as pessoas jurídicas ou entidades 
não personificadas, em que a pessoa física: 

I - seja titular de direitos que lhe assegurem, de modo permanente, preponderância nas 
deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores; ou 

II - possua mais de 50% (cinquenta por cento) de participação no capital social, ou 
equivalente, nos direitos à percepção de seus lucros ou ao recebimento de seus ativos na hipótese de sua 
liquidação. 

Art. 7º  Aplica-se o disposto no art. 6º às pessoas físicas, residentes no Brasil, que em 
conjunto com outras pessoas físicas ou jurídicas, residentes e domiciliadas no Brasil ou no exterior, 
consideradas vinculadas, detenham participação superior a 50% (cinquenta por cento) do capital votante 
da pessoa jurídica controlada domiciliada no exterior. 

§ 1º  Para efeitos do disposto no caput, será considerada vinculada à pessoa física residente 
no Brasil: 

I - a pessoa física que seja parente, consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, cônjuge ou 
companheiro da pessoa física residente no Brasil; 

II - a pessoa jurídica cujos diretores ou administradores sejam parentes, consanguíneo ou 
afim, até o terceiro grau, cônjuges ou companheiros da pessoa física residente no Brasil; 

III - a pessoa jurídica da qual a pessoa física residente no Brasil é sócia, titular ou quotista; 

IV - a pessoa física que seja sócia, conselheira ou administradora da pessoa jurídica da qual 
a pessoa física residente no Brasil é sócia; e 

V - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no País ou no exterior, que seja 
associada com qualquer pessoa jurídica, da qual a pessoa física residente no Brasil seja sócia, na forma de 
consórcio ou condomínio, conforme definido na legislação brasileira, em qualquer empreendimento. 

§ 2º  Para fins de aplicação do disposto nos incisos III a V do § 1º, serão consideradas as 
participações que representem mais de 10% (dez por cento) do capital votante. 

 

CAPÍTULO III 
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 

Seção I 
Da Alíquota do IRPJ 

Art. 8º  A Lei nº 9.249, de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º  A alíquota do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas será de: 

I - 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento), nos períodos de apuração 
compreendidos entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2022; e 

II - 10% (dez por cento), nos períodos de apuração a partir de 1º de janeiro de 2023. 

.......................................................................................................................................” (NR) 

Seção II 

Do Período de Apuração do Lucro Real 

Art. 9º  A Lei nº 9.430, de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 2º  ................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

§ 5º  A opção pelos pagamentos mensais por estimativa e da apuração anual do imposto 
sobre a renda de que trata este artigo estará vedada para os períodos de apuração a partir 
de 1º de janeiro de 2022.” (NR) 

“Art. 29.  ............................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 

Parágrafo único.  No caso de pessoa jurídica tributada pelo lucro arbitrado, o valor do inciso 
I do caput será determinado mediante a aplicação, sobre a receita bruta, quando 
conhecida, dos percentuais fixados no art. 20 da Lei nº 9.249, de 1995, acrescidos de vinte 
por cento.” (NR) 

  

Seção III 

Do Prejuízo Fiscal e da Base de Cálculo Negativa da CSLL 

Art. 10.  A Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 15.  ................................................................................................................................. 

§ 1º  O disposto neste artigo aplica-se somente às pessoas jurídicas que mantiverem os 
livros e os documentos exigidos pela legislação fiscal comprobatórios do montante do 
prejuízo fiscal utilizado para compensação. 

§ 2º  O prejuízo fiscal apurado em um trimestre poderá ser utilizado na compensação dos 

lucros líquidos ajustados pelas adições e exclusões dos três trimestres imediatamente 
posteriores sem considerar o limite de que trata o caput. 

§ 3º  Em cada trimestre, os prejuízos fiscais sujeitos à limitação de que trata o caput 

somente serão utilizados na compensação após a utilização total dos prejuízos fiscais 
apurados nos três trimestres imediatamente anteriores.” (NR) 

“Art. 16.  ................................................................................................................................. 

§ 1º  O disposto neste artigo aplica-se somente às pessoas jurídicas que mantiverem os 

livros e os documentos exigidos pela legislação fiscal comprobatórios do montante da base 
de cálculo negativa utilizado para compensação. 

§ 2º  A base de cálculo negativa apurada em um trimestre poderá ser utilizada na 

compensação dos resultados ajustados pelas adições e exclusões dos três trimestres 
imediatamente posteriores sem considerar o limite de que trata o caput. 

§ 3º  Em cada trimestre, as bases de cálculo negativas sujeitas à limitação de que trata o 
caput somente serão utilizadas na compensação após a utilização total das bases de cálculo 
negativas apuradas nos três trimestres imediatamente anteriores.” (NR) 

Seção IV 
Da Uniformização da Base de Cálculo da CSLL e do IRPJ 

Art. 11.  Aplica-se à apuração da base de cálculo da CSLL o disposto: 

I - no caput do art. 74 e no art. 84 da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958; 
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II - no art. 12 da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962; 

III - no § 3º do art. 45 e nos arts. 52, 54 e 71 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964; 

IV - no parágrafo único do art. 2º do Decreto-Lei nº 691, de 18 de julho de 1969; 

V - no parágrafo único do art. 9º da Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974; 

VI - no art. 58, 60 a 62-A do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; 

VII - no art. 6º do Decreto-Lei nº 1.648, de 18 de dezembro de 1978; 

VIII - no art. 6º do Decreto-Lei nº 1.730, de 17 de dezembro de 1979; 

IX - no art. 4º do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987; 

X - no art. 50 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991; 

XI - nos §§ 3º a 5º do art. 76 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995; 

XII - no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000; e 

XIII - no § 4º do art. 2º e no § 10 do art. 3º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011. 

Seção V 
Da Obrigatoriedade ao Lucro Real 

Art. 12.  A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 14.  ................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

VII - que explorem as atividades de securitização de créditos; 

VIII - cuja receita bruta no ano-calendário anterior, decorrente de royalties ou de 

administração, aluguel ou compra e venda de imóveis próprios, represente mais de 50% 
(cinquenta por cento) da receita bruta do mesmo ano; e 

IX - que tenha como atividade ou objeto principal a exploração de direitos patrimoniais de 

autor ou de imagem, nome, marca ou voz. 

§ 1º  Para efeitos de determinação do percentual de que trata o inciso VIII do caput, serão 
excluídas as receitas decorrentes de: 

I - royalties de operações de distribuição, licenciamento ou cessão de direito de uso de 
programas de computador (software); e 

II - operações de incorporações imobiliárias. 

§ 2º  Para fins do disposto no inciso VIII do caput, consideram-se também as receitas 

auferidas pela pessoa jurídica decorrentes de aluguel dos imóveis que sejam de 
propriedade de: 

I - sócio ou titular da pessoa jurídica; 

II - sócio ou titular de pessoa jurídica que participe do capital social da pessoa jurídica que 

aufere as receitas de aluguel; 

III - pessoa física que, sem participar no capital social da pessoa jurídica que aufere a receita 
de aluguel, seja titular de direitos que lhe assegurem perceber, sob qualquer forma, os 
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benefícios econômicos decorrentes da participação, tais como lucros e dividendos e, na 
hipótese de sua liquidação, os seus ativos; 

IV - conselheiro ou administrador da pessoa jurídica; e 

V – cônjuge, companheiro, parente, consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, das pessoas 
a que se referem os incisos I a IV. 

§ 3º  A obrigatoriedade de que trata o inciso IX do caput dar-se-á quando o autor, titular 
ou depositante do direito seja: 

I - sócio ou titular da pessoa jurídica; 

II - sócio ou titular de pessoa jurídica que participe do capital social da pessoa jurídica que 
explora o direito patrimonial; 

III - pessoa física que, sem participar no capital social da pessoa jurídica que explora o 
direito patrimonial, seja titular de direitos que lhe assegurem perceber, sob qualquer 
forma, os benefícios econômicos decorrentes da participação, tais como lucros e 

dividendos e, na hipótese de sua liquidação, os seus ativos; 

IV - conselheiro ou administrador da pessoa jurídica; e 

V – cônjuge, companheiro e parente, consanguíneo ou afim, até terceiro grau, das pessoas 
a que se referem os incisos I a IV.” (NR) 

Seção VI 
Da Mais-Valia de Ativos Intangíveis, do Goodwill e dos Pagamentos Baseados em Ações 

Art. 13.  A Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 20.  Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, o saldo existente na contabilidade, na 
data do evento, referente à mais-valia de que trata o inciso II do caput do art. 20 do 

Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, decorrente da aquisição de participação societária entre 
partes não dependentes, poderá ser considerado como integrante do custo do bem ou 
direito que lhe deu causa, para efeito de determinação de ganho ou perda de capital e do 
cômputo da depreciação, amortização ou exaustão. 

................................................................................................................................................. 

§ 6º  Desde que atendidas as restrições estabelecidas neste artigo, a dedução da 
amortização dos ativos intangíveis decorrentes da mais-valia será efetuada conforme o 
disposto no art. 41.” (NR) 

“Art. 21.  Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, o saldo existente na contabilidade, na 
data do evento, referente à menos-valia de que trata o inciso II do caput do art. 20 do 
Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, deverá ser considerado como integrante do custo do bem 
ou direito que lhe deu causa para efeito de determinação de ganho ou perda de capital e 
do cômputo da depreciação, amortização ou exaustão. 

.......................................................................................................................................” (NR) 

“Art. 33.  Os custos e as despesas reconhecidos em decorrência de serviços prestados cuja 
remuneração seja efetuada por meio de acordo com pagamento baseado em ações devem 
ser adicionados ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real. 
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§ 1º  Na hipótese de remuneração dos serviços prestados pelos empregados, a parcela 
correspondente poderá ser excluída no período de apuração em que a pessoa jurídica 
beneficiária dos serviços efetuar a sua liquidação em caixa ou outro ativo ou naquele em 
que se verificar a transferência da propriedade definitiva das ações ou opções, quando a 
referida liquidação se der por meio da entrega de instrumentos patrimoniais. 

.......................................................................................................................................” (NR) 

“Art. 38.  ................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

Parágrafo único.  Excetuadas as hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, aplica-se ao 
saldo existente na contabilidade, na data do evento de incorporação, fusão ou cisão, 
referente a mais ou menos-valia e ao ágio por rentabilidade futura (goodwill) de que 
tratam os incisos II e III do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, o disposto 
nos arts. 20 a 22 desta Lei.” (NR) 

“Art. 39.  ................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

§ 4º  Excetuadas as hipóteses previstas nos §§ 2º e 3º , aplica-se ao saldo existente na 
contabilidade, na data do evento de incorporação, fusão ou cisão, referente a mais ou 
menos-valia e ao ágio por rentabilidade futura (goodwill) de que tratam os incisos II e III do 
caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, o disposto nos arts. 20 a 22 desta Lei.” 
(NR) 

“Art. 41.  ................................................................................................................................. 

§ 1º  A dedução de que trata o caput deverá ser realizada de maneira linear e ininterrupta 
à razão de, no máximo, 1/240 (um duzentos e quarenta avos) para cada mês do período de 
apuração. 

§ 2º  Caso a quota de amortização registrada na contabilidade do contribuinte seja superior 
àquela calculada com base no § 1º, a diferença deverá ser adicionada e poderá ser excluída 
do lucro líquido na apuração do lucro real quando houver a alienação ou baixa do 
intangível.  

§ 3º  No caso de intangíveis cuja utilização pela pessoa jurídica tenha prazo legal ou 
contratualmente definido, a quota dedutível será estabelecida linearmente em função 
desse prazo, não se aplicando o disposto no § 1º. 

§ 4º  O disposto no § 1º aplica-se somente para intangíveis cuja amortização se inicie a 
partir da data de sua entrada em vigor.” (NR) 

Art. 14.  As disposições contidas no caput do art. 22 da Lei nº 12.973, de 2014, continuam 

a ser aplicadas somente às operações de incorporação, fusão e cisão, ocorridas até 31 de dezembro de 
2022, cuja participação societária tenha sido adquirida até 31 de dezembro de 2021. 

Parágrafo único.  No caso de aquisições de participações societárias que dependam da 

aprovação de órgãos reguladores e fiscalizadores para a sua efetivação, o prazo para incorporação de que 
trata o caput poderá ser de até 12 (doze) meses, contado da data da aprovação da operação. 

Art. 15.  O Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 25.  A contrapartida da redução dos valores de que tratam os incisos II e III do caput 
do art. 20 não será computada na determinação do lucro real.” (NR) 

“Art. 33.  ................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

II - de que tratam os incisos II e III do caput do art. 20 que ainda não tenham sido realizados 
na escrituração comercial do contribuinte, observado o disposto no § 3º; 

................................................................................................................................................. 

V - da parcela do custo de aquisição do investimento registrada em conta de patrimônio 
líquido do contribuinte em aquisição de participação adicional em controlada, observado o 
disposto no § 4º. 

................................................................................................................................................. 

§ 3º  Para fins do disposto no inciso II do caput, a realização mínima exigida para o valor de 
que trata o inciso III do caput do art. 20 será de 1/60 (um sessenta avos) para cada mês 

subsequente à aquisição do investimento. 

§ 4º  O valor de que trata o inciso V do caput a ser considerado no valor contábil do 
investimento será reduzido à taxa de 1/60 (um sessenta avos) a cada mês subsequente à 
aquisição do investimento. 

§ 5º  Não será computado no valor contábil de que trata este artigo o acréscimo ou a 
diminuição decorrente de variações cambiais registradas pela investidora sobre o valor do 
investimento no exterior.” (NR) 

Seção VII 
Das Devoluções de Participação no Capital Social 

Art. 16.  A Lei nº 9.249, de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 22.  Os bens e direitos da pessoa jurídica, que forem entregues ao titular ou a sócio 
ou acionista a título de devolução de sua participação no capital social, serão avaliados pelo 
valor de mercado, exceto se o valor de mercado for inferior ao valor contábil, hipótese em 
que serão avaliados por este valor. 

§ 1º  No caso de a devolução realizar-se pelo valor de mercado, a diferença a maior em 
relação ao valor contábil dos bens ou direitos entregues será considerada ganho de capital, 
que será computado na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda e da 
CSLL pela pessoa jurídica que esteja devolvendo capital. 

§ 1º-A.  Para fins do disposto no neste artigo, no caso de pessoa jurídica não tributada pelo 
lucro real, os ganhos e perdas decorrentes de avaliação do bem ou direito com base no 
valor justo não serão considerados como parte integrante do valor contábil. 

§ 1º-B.  Eventual perda na avaliação com base no valor justo não poderá ser computada na 
determinação do lucro real e na base de cálculo da CSLL na baixa do bem ou direito pela 
pessoa jurídica que esteja devolvendo capital. 

................................................................................................................................................. 

§ 3º  Para o titular, sócio ou acionista, pessoa física, os bens ou direitos recebidos em 
devolução de sua participação no capital serão informados, na declaração de bens 
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correspondente à declaração de rendimentos do respectivo ano-base, pelo valor da 
participação constante da declaração de bens ou pelo valor de mercado, conforme avaliado 
pela pessoa jurídica. 

§ 4º  A diferença entre o valor de mercado e o valor da participação constante da 
declaração de bens, no caso de pessoa física, ou o valor contábil, no caso de pessoa jurídica, 
não será computada, pelo titular, sócio ou acionista, na base de cálculo do imposto sobre 
a renda ou da CSLL. 

§ 5º  O valor de mercado de que trata este artigo será obtido conforme o disposto nos §§ 
4º a 7º e 9º do art. 60 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977.” (NR) 

Seção VIII 
Da Integralização de Capital em Pessoas Jurídicas e Outras Entidades no Exterior 

Art. 17.  A pessoa física ou jurídica que transferir ativo ao patrimônio de pessoas jurídicas 
ou entidades não personificadas residentes ou domiciliadas no exterior, em operações de integralização 
de capital, deverá avaliá-lo pelo valor de mercado. 

§ 1º  O disposto no caput aplica-se também às operações de natureza ou efeitos similares 
à integralização de capital, tais como as transferências de titularidade ou de gestão de ativos a trust de 
qualquer espécie. 

§ 2º  A diferença a maior entre o valor de mercado do ativo transferido e o valor constante 
da declaração de bens, no caso de transferências realizadas por pessoa física, ou seu valor contábil, no 
caso daquelas efetuadas por pessoa jurídica, será considerada ganho de capital e deverá ser computada 
na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda e da CSLL. 

§ 3º  Nos casos em que a transferência seja realizada por pessoa jurídica não tributada pelo 
lucro real, não serão considerados como parte integrante do valor contábil a que se refere o § 2º os ganhos 

e perdas decorrentes de sua avaliação com base no valor justo. 

§ 4º  A avaliação com base no valor de mercado deverá ser efetuada com observância dos 
critérios previstos nos §§ 4º a 7º e 9º do art. 60 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977. 

§ 5º  O disposto nos arts. 17 e 18 da Lei nº 12.973, de 2014, e no art. 23 da Lei nº 9.249, de 

1995, não se aplica às operações de que trata este artigo. 

Art. 18.  O imposto sobre a renda devido pela pessoa física nas operações de que trata o 
art. 17 será calculado por meio da aplicação das alíquotas previstas no art. 21 da Lei nº 8.981, de 1995, 
sobre o ganho de capital apurado. 

§ 1º  O imposto será considerado devido quando efetuada a transferência do ativo e poderá 
ser pago: 

I - em quota única, até o último dia útil do mês subsequente ao da transferência; ou 

II - em até 60 (sessenta) quotas mensais, iguais e sucessivas, vencíveis no último dia útil dos 
60 (sessenta) meses subsequentes à operação. 

§ 2º  As quotas do imposto serão acrescidas dos juros a que se refere o § 3º do art. 5º da 
Lei nº 9.430, de 1996. 

§ 3º  A pessoa física deverá recolher a totalidade do imposto que ainda não tenha sido pago 
na forma do §1º nas hipóteses em que: 
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I - a entidade beneficiária da integralização de capital alienar a qualquer a título o ativo a 
ela transferido; 

II - a pessoa física alienar a participação na entidade beneficiária da integralização de 
capital; ou 

III - a pessoa física deixar de ser residente no País. 

§ 4º  As ações, quotas e participações recebidas pela pessoa física no capital da pessoa 
jurídica ou da entidade residente ou domiciliada no exterior deverão ser informadas, na declaração de 
bens, pelo valor de mercado ou pelo valor declarado do ativo transferido, o que for maior. 

Art. 19.  O ganho de capital apurado pela pessoa jurídica na forma do art. 17 deverá ser 
computado na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda e da CSLL à razão fixa de, no 
mínimo, 1/60 (um sessenta avos) por mês do período de apuração. 

§ 1º  A pessoa jurídica deverá computar, no respectivo período de apuração, o saldo 
integral do ganho ainda não tributado na forma do caput nas hipóteses em que: 

I - a entidade beneficiária da integralização de capital alienar a qualquer a título o ativo a 
ela transferido; ou 

II - a pessoa jurídica alienar a participação na entidade beneficiária da integralização de 
capital. 

§ 2º  As perdas decorrentes da avaliação com base no valor justo do ativo transferido não 
poderão ser computadas na determinação do lucro real e na base de cálculo da CSLL. 

§ 3º  Os ganhos decorrentes da avaliação com base no valor justo do ativo transferido, 
evidenciados por meio de subconta, serão computados na determinação do lucro real e na base de cálculo 
da CSLL na mesma forma e prazos que os ganhos de capital de que trata este artigo. 

§ 4º  A pessoa jurídica poderá considerar o valor do ganho de capital tributado com base 

neste artigo como parcela integrante do custo das ações, quotas ou participações recebidas. 

§ 5º  A diferença negativa entre o valor de mercado e o valor contábil não será computada 
na determinação do lucro real e na base de cálculo da CSLL. 

Seção IX 
Do Regime de Apuração do IRPJ da SCP e do Sócio Ostensivo 

Art. 20.  As sociedades em conta de participação estão obrigadas a adotar o mesmo regime 
de tributação do sócio ostensivo. 

Parágrafo único.  Na hipótese de a sociedade em conta de participação incorrer em uma 
das situações de obrigatoriedade ao regime de tributação com base no lucro real estabelecidas na 
legislação tributária, o sócio ostensivo e todas as demais sociedades em conta de participação que este 
sócio detenha participação estarão obrigados a adotar o regime de tributação com base no lucro real. 

 

CAPÍTULO IV 
DO GANHO DE CAPITAL INDIRETO 

Art. 21.  O residente ou domiciliado no exterior que alienar indiretamente ativos localizados 
no País está sujeito à tributação do ganho de capital a que se refere o art. 18 da Lei nº 9.249, de 1995.  
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Parágrafo único.  Para efeitos deste artigo, considera-se alienação indireta de ativos 
localizados no Brasil a transferência, em uma ou mais operações em um período de 12 (doze) meses, da 
propriedade ou dos benefícios econômicos de participações em pessoas jurídicas ou em entidades não 
personificadas não residentes no Brasil que possuam, direta ou indiretamente, ativos no Brasil, quando 
verificada uma das seguintes condições:  

I - em qualquer momento em um período de 12 (doze) meses antes da transferência, o 
valor de mercado dos ativos localizados no País corresponder a 50% (cinquenta por cento) ou mais do 

valor de mercado da pessoa jurídica ou da entidade não personificada transferida, não residente no Brasil, 
e sejam transferidos 10% (dez por cento) ou mais da propriedade ou dos benefícios econômicos das 
participações nessa pessoa jurídica ou entidade não personificada; ou 

II - o valor de mercado da participação nos ativos localizados no País for superior a U$ 100 
(cem) milhões de dólares dos Estados Unidos da América e sejam transferidos 10% (dez por cento) ou 
mais da propriedade ou dos benefícios econômicos das participações na pessoa jurídica ou na entidade 
não personificada não residente ou domiciliada no Brasil. 

Art. 22.  O adquirente é responsável pela retenção e pelo recolhimento do imposto previsto 
no art. 21. 

§ 1º  O alienante ou seu procurador, residente ou domiciliado no Brasil, deverá: 

I - notificar a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil sobre a realização da alienação 
indireta; e 

II - apresentar as informações relativas à alienação indireta por meio de declaração a ser 
instituída pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

§ 2º  Respondem solidariamente pelo imposto devido: 

I - o procurador do adquirente, residente ou domiciliado no Brasil, quando o adquirente for 
residente ou domiciliado no exterior; 

II - o procurador do alienante, residente ou domiciliado no Brasil; 

III - a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, cujas ações ou quotas sejam objeto da alienação 
indireta; e 

IV - o procurador, residente ou domiciliado no Brasil, da entidade residente ou domiciliada 
no exterior proprietária dos ativos localizados no Brasil. 

Art. 23.  O ganho de capital será obtido pela diferença entre o valor da alienação e o custo 
de aquisição da participação transferida no exterior. 

§ 1º  O ganho de capital de que trata o caput será proporcionalizado em função da maior 
razão, verificada em qualquer dia dos 12 (doze) meses que antecederem à alienação, entre o valor de 
mercado do ativo localizado no Brasil e o valor de mercado da pessoa jurídica ou entidade transferida no 

exterior. 

§ 2º  Quando o valor da alienação indireta da propriedade ou dos benefícios econômicos 
de participações na pessoa jurídica ou em entidade não personificada não residente no Brasil não puder 

ser apurado, deverá ser utilizado o valor de mercado do ativo localizado no Brasil. 

§ 3º  No caso de descumprimento da regra prevista no § 1º do art. 22, o custo de aquisição 
será igual a zero e o percentual a ser considerado no § 1º deste artigo será igual a 100% (cem por cento). 
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§ 4º  O cálculo do ganho de capital de que trata o caput deverá ser efetuado em dólar dos 
Estados Unidos da América e seu resultado convertido para reais pela cotação do dólar fixada para compra 
pelo Banco Central do Brasil, para a data da alienação. 

Art. 24.  Os ativos objeto do negócio jurídico de alienação respondem pelo crédito 
tributário de que trata o art. 21, devendo seus proprietários ou detentores serem cientificados. 

Art. 25.  Para fins de apuração do percentual transferido de que trata o parágrafo único do 
art. 21, deverão também ser consideradas as alienações realizadas por partes relacionadas.  

Parágrafo único.  Consideram-se partes relacionadas a:  

I - pessoa física: 

a) seus parentes, consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, cônjuge ou companheiro; 

b) a pessoa jurídica cujos sócios, diretores ou administradores sejam seus parentes, 
consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, cônjuge ou companheiro; e 

c) a pessoa jurídica sob seu controle; e 

II - pessoa jurídica, a pessoa que seja sua controladora, controlada ou coligada, conforme 
definição dos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ou que esteja sob seu 
controle comum. 

Art. 26.  A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil estabelecerá a forma e o prazo 

para cumprimento das obrigações previstas nesta Lei. 

 

CAPÍTULO V 

APLICAÇÕES EM TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS 

Art. 27.  Os rendimentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa e de renda 
variável, auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, a partir de 1º de janeiro de 

2022, sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda retido na fonte à alíquota de 15% (quinze por 
cento). 

Parágrafo único.  Para os efeitos do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos 
quaisquer valores que constituam remuneração do capital aplicado, inclusive aquela produzida por títulos 
de renda variável, tais como juros, prêmios e comissões bem como os resultados positivos auferidos em 
aplicações nos fundos e clubes de investimento e o ganho de capital auferido na alienação de títulos e 
valores mobiliários. 

Art. 28.  Os rendimentos auferidos em aplicações financeiras de que trata o art. 27 e 
produzidos até 31 de dezembro de 2021 serão tributados pela alíquota vigente nessa data. 

Art. 29.  O imposto de que trata o art. 27 será retido no ato do pagamento dos rendimentos 
e será: 

I - deduzido do valor apurado no encerramento do período ou na data da extinção, no caso 
de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real, presumido ou arbitrado; e  

II - definitivo, nos demais casos. 

§ 1º  Fica responsável pela retenção do imposto: 

I - a pessoa jurídica que efetuar o pagamento dos rendimentos; ou 
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II - a instituição ou entidade que, embora não seja fonte pagadora original, faça o 
pagamento dos rendimentos ao beneficiário final. 

§ 2º  O imposto sobre a renda retido na fonte deverá ser recolhido até o terceiro dia útil 
subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores.  

Art. 30.  A Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 68. São isentos do Imposto de Renda: 

................................................................................................................................................. 

III - os rendimentos em contas de depósitos de poupança cujo beneficiário seja pessoa 
física.” (NR) 

CAPÍTULO VI 
APLICAÇÕES EM FUNDOS DE INVESTIMENTO 

Seção I 
Regra Geral 

Art. 31.  A partir de 1º de janeiro de 2022, a incidência do imposto sobre a renda retido na 
fonte sobre os rendimentos a que se refere o art. 6º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto 
de 2001, ocorrerá no último dia útil do mês de novembro de cada ano, ou no resgate, se ocorrido em data 
anterior, e serão tributados à alíquota única de 15% (quinze por cento). 

§ 1º  O administrador do fundo de investimento deverá, na data referida no caput, reduzir 
a quantidade de cotas de cada contribuinte em valor correspondente ao imposto sobre a renda devido. 

§ 2º  O valor do imposto sobre a renda retido será debitado diretamente à conta corrente 
do fundo de investimento. 

§ 3º  As perdas apuradas no resgate de quotas poderão ser compensadas com ganhos 
auferidos em resgates ou incidências posteriores, no mesmo fundo de investimento, de acordo com 

procedimento a ser definido pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

§ 4º  O disposto neste artigo não se aplica aos fundos e clubes de investimento em ações 
cujas carteiras sejam constituídas, no mínimo, por 67% (sessenta e sete por cento) de ações negociadas 
no mercado à vista de bolsa de valores, que poderão calcular o imposto no resgate de cotas, abrangendo 
os rendimentos e ganhos totais do patrimônio do fundo. 

§ 5º  Ao fundo ou clube de investimento em ações cuja carteira deixar de observar a 
proporção referida no § 4º, aplicar-se-á o disposto no caput deste artigo a partir do momento do 
desenquadramento da carteira, salvo no caso de, cumulativamente, a referida proporção não ultrapassar 
o limite de 50% (cinquenta por cento) do total da carteira, a situação for regularizada no prazo máximo de 
30 (trinta) dias e o fundo ou clube não incorrer em nova hipótese de desenquadramento no período de 
12 (doze) meses subsequentes. 

§ 6º  Consideram-se incluídos entre os rendimentos referidos no art. 27, os 
predeterminados obtidos em operações conjugadas, realizadas nos mercados de opções de compra e de 
venda em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros (box), no mercado a termo nas bolsas de valores, 

de mercadorias e de futuros, em operações de venda coberta e sem ajustes diários, e no mercado de 
balcão. 
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§ 7º  As operações descritas no § 6º deste artigo, realizadas por fundo ou clube de 
investimento em ações, não integrarão a parcela da carteira aplicada em ações, para efeito da proporção 
referida no § 4º deste artigo. 

§ 8º  O disposto no § 4º aplica-se, também, aos fundos de investimento em cotas que 
mantenham, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) de seu patrimônio líquido em cotas de fundos 
de investimento em ações. 

Art. 32.  Os rendimentos dos fundos de investimento em ações referidos no art. 18 da Lei 

nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, continuarão isentos até 31 de dezembro de 2023 e serão 
tributados na forma do art. 31 a partir de 1º de janeiro de 2024. 

Art. 33.  Os rendimentos auferidos nas aplicações em fundos de investimento e produzidos 
até 31 de dezembro de 2021 serão tributados pela alíquota vigente nessa data.  

Art. 34.  O regime de tributação previsto neste Capítulo não se aplica aos rendimentos ou 
ganhos líquidos auferidos em aplicações de titularidade de bancos, caixa econômica, cooperativa de 
crédito, agência de fomento, sociedade de crédito ao microempreendedor e à empresa de pequeno porte, 
associação de poupança e empréstimo, companhia hipotecária, sociedade de crédito, financiamento e 
investimento, sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e 
câmbio, sociedade distribuidora de títulos e valores mobiliários, sociedade de arrendamento mercantil e 

sociedade de seguro, previdência e capitalização. 

Parágrafo único.  Os rendimentos ganhos e demais receitas de que trata este Capítulo 
integrarão a base de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ e da CSLL. 

Seção II 
Aplicações em Fundos de Investimento Fechados 

Art. 35.  Para fins de incidência do imposto sobre a renda retido na fonte, consideram-se 

pagos ou creditados a cotistas de fundos de investimento ou de fundos de investimento em cotas, quando 
constituídos sob a forma de condomínio fechado, os rendimentos correspondentes à diferença positiva 
entre o valor patrimonial da cota em 1º de janeiro de 2022, incluídos os rendimentos apropriados a cada 
cotista, e o respectivo custo de aquisição ajustado pelas amortizações ocorridas.  

§ 1º  Para fins do disposto no caput, consideram-se fundos de investimento constituídos 
sob a forma de condomínio fechado aqueles em que as cotas são resgatáveis apenas no término do prazo 
de duração do fundo, sem prejuízo da distribuição, durante a vida do fundo, de valores aos cotistas a título 

de amortização de cotas ou de rendimentos advindos de ativos financeiros que integrem sua carteira. 

§ 2º  Os rendimentos a que se refere o caput serão considerados pagos ou creditados em 
1º de janeiro de 2022 e tributados pelo imposto sobre a renda retido na fonte à alíquota de 15% (quinze 
por cento). 

§ 3º  O imposto sobre a renda a que se refere o § 2º deverá ser retido pelo administrador 
do fundo de investimento e recolhido em cota única até 31 de maio de 2022. 

§ 4º  Para fundos de investimento cujas cotas forem gravadas com usufruto, o imposto 

sobre a renda na fonte deverá ser retido do beneficiário do rendimento, ainda que este não seja o titular 
das cotas do fundo. 

§ 5º  As perdas apuradas no resgate de quotas poderão ser compensadas com ganhos 

auferidos em resgates ou incidências posteriores, no mesmo fundo de investimento, de acordo com 
procedimento a ser definido pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 
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§ 6º  A alíquota prevista no § 2º será reduzida para 10% (dez por cento) se o contribuinte 
recolher em cota única até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência do fato gerador. 

Art. 36.  A partir de 1º de janeiro de 2022, a incidência do imposto sobre a renda retido na 
fonte sobre os rendimentos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, 
decorrentes de aplicações em fundos de investimento ou em fundos de investimento em cotas, quando 
constituídos sob a forma de condomínio fechado, ocorrerá no último dia útil do mês de novembro de cada 
ano, ou no ato da distribuição de rendimentos, amortização de cotas ou resgate de cotas em decorrência 

do término do prazo de duração ou do encerramento do fundo, se ocorridos em data anterior. 

§ 1º  A base de cálculo do imposto a que se refere o caput corresponde à diferença positiva 
entre o valor patrimonial da cota, incluído o valor dos rendimentos apropriados a cada cotista no período 

de apuração, e o respectivo custo de aquisição ajustado pelas amortizações realizadas ou o valor da cota 
na data da última incidência do imposto. 

§ 2º  Os rendimentos a que se refere o caput serão tributados à alíquota de 15% (quinze 

por cento). 

§ 3º  O imposto sobre a renda deverá ser retido pelo administrador do fundo de 
investimento e recolhido em cota única até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência do 
fato gerador. 

§ 4º  Para fundos de investimento cujas cotas forem gravadas com usufruto econômico, o 
imposto sobre a renda deverá ser retido do beneficiário do rendimento, ainda que este não seja o titular 
das cotas do fundo. 

Art. 37.  Em caso de cisão, incorporação, fusão ou transformação de fundo de investimento 
constituído sob a forma de condomínio fechado a partir de 1º de janeiro de 2022, serão considerados 
pagos ou creditados aos cotistas os rendimentos correspondentes à diferença positiva entre o valor 
patrimonial da cota na data do evento, incluído o valor dos rendimentos apropriados a cada cotista, e o 
respectivo custo de aquisição ajustado pelas amortizações realizadas ou o valor da cota na data da última 
incidência do imposto. 

Parágrafo único.  O imposto sobre a renda deverá ser retido pelo administrador do fundo 

de investimento na data do evento e recolhido em cota única até o terceiro dia útil subsequente ao 
decêndio da ocorrência do evento. 

Art. 38.  É responsável pela retenção e pelo recolhimento do imposto a que se refere o art. 

37: 

I - o administrador do fundo de investimento; ou 

II - a instituição que intermediar recursos por conta e ordem de seus respectivos clientes, 
para aplicações em fundos de investimento administrados por outra instituição, na forma prevista em 
normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional ou pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 1º  Para fins do disposto no inciso II do caput, a instituição intermediadora de recursos 
deverá: 

I - ser, também, responsável pela retenção e pelo recolhimento dos demais impostos e 
contribuições incidentes sobre as aplicações que intermediar; 

II - manter sistema de registro e controle, em meio magnético, que permita a identificação 
de cada cliente e dos elementos necessários à apuração dos impostos e das contribuições por ele devidos; 
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III - fornecer à instituição administradora do fundo de investimento, individualizado por 
código de cliente, o valor das aplicações, dos resgates e dos impostos e das contribuições retidos; e 

IV - prestar à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil todas as informações 
decorrentes da responsabilidade prevista neste artigo. 

§ 2º  No caso de mudança de administrador do fundo de investimento, cada administrador 
será responsável pela retenção e pelo recolhimento do imposto referente aos fatos geradores ocorridos 
no período relativo à sua respectiva administração. 

§ 3º  O imposto sobre a renda retido na fonte deverá ser recolhido até o terceiro dia útil 
subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores.  

Art. 39.  Não se aplica o disposto nos arts. 35 a 38 aos seguintes fundos de investimento 
constituídos sob a forma de condomínio fechado e de acordo com as normas estabelecidas pela Comissão 
de Valores Mobiliários: 

I - fundos de investimento em participações e fundos de investimento em cotas qualificados 
como entidade de investimento, tributados na forma prevista no art. 2º da Lei nº 11.312, de 27 de junho 
de 2006; e 

II - fundos de investimento em participações não qualificados como entidade de 
investimento de acordo com a regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários, 

tributados na forma prevista no art. 41. 

Subseção I 
Aplicações em Fundos de Investimento em Participações 

Art. 40.  A Lei nº 11.312, de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º  ................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

§ 9º  Na hipótese de inobservância do disposto no § 3º deste artigo, aplicar-se-á a regra 
prevista no art. 36 da Lei nº XX, de XX  . (esta Lei nova) 

§ 10.  Para fins de apuração do imposto sobre a renda retido na fonte, os recursos obtidos 
pelos fundos na alienação de qualquer investimento em companhias investidas e em outros 
ativos considerados para fins de enquadramento como Fundo de Investimento em 
Participações - FIP, conforme regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários, 
deduzidas as despesas e os encargos do fundo, serão considerados como distribuídos aos 
cotistas, caso não tenham sido distribuídos anteriormente, no último dia útil do mês 
subsequente ao recebimento, independentemente do tratamento previsto no regulamento 
do fundo a ser dado a esses recursos. 

§ 11.  Consideram-se ainda distribuídos aos cotistas, para fins de apuração do imposto sobre 

a renda retido na fonte, nos termos do disposto no § 10, os recursos efetivamente recebidos 
pela amortização de cotas de fundos de investimento em participações nos quais o fundo 
investe. 

§ 12.  O imposto sobre a renda retido na fonte incide sobre as distribuições a partir do 
momento em que, cumulativamente, os valores distribuídos ou assim considerados, nos 
termos do disposto nos §§ 10 e 11, superarem o valor total do capital integralizado no 
fundo. 
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§ 13.  O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos de investimento qualificados 
como entidade de investimento de acordo com as normas estabelecidas pela Comissão de 
Valores Mobiliários. 

“Art. 3º  .................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

§ 4º  A partir de 1º de janeiro de 2022, não se consideram pessoas ligadas, nos termos do 
§ 2º, os cotistas de fundos de investimento exclusivamente pelo fato de serem 
administrados ou geridos, direta ou indiretamente, pelo mesmo gestor ou equivalente. 

§ 5º  Considera-se gestor ou equivalente a pessoa física, jurídica ou veículo de investimento 
que detenha, direta ou indiretamente, poderes de gestão sobre o cotista, incluindo 
discricionariedade na tomada de decisões de investimento e desinvestimento, por meio de 
mandato, contrato de prestação de serviços de gestão ou arranjos contratuais.” (NR) 

Art. 41.  Fica sujeito à tributação aplicável às pessoas jurídicas em geral o fundo de 
investimento em participações não qualificado como entidade de investimento de acordo com as normas 
estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único.  A instituição administradora do fundo de investimento fica responsável 
pelo cumprimento das obrigações tributárias principais e acessórias que recaiam sobre o fundo. 

Art. 42.  Os rendimentos e os ganhos auferidos pelos fundos de investimento em 
participações não qualificados como entidades de investimento, nos termos do disposto no art. 2º da Lei 
nº 11.312, de 2006, que não tenham sido distribuídos aos cotistas até 1º de janeiro de 2022, ficam sujeitos 
à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento) e serão considerados 
pagos ou creditados aos seus cotistas em 1º de janeiro de 2022.  

§ 1º  O imposto deverá ser retido pelo administrador do fundo de investimento na data 
prevista no caput e deverá ser recolhido em cota única até 31 de maio de 2022. 

§ 2º  Incumbe ao cotista prover, previamente ao administrador do fundo de investimento, 
os recursos necessários para o recolhimento do imposto sobre a renda devido nos termos do disposto 
neste artigo. 

§ 3º  O fundo não poderá realizar distribuições ou repasses de recursos aos cotistas ou 
reinvestimentos ou novos investimentos enquanto não recolhido o imposto devido. 

§ 4º  Na hipótese prevista no § 3º, o imposto a que se refere o caput será provisionado em 
1º de janeiro de 2022 e, se o recolhimento for efetuado após o prazo estabelecido no § 1º, serão 
adicionados os acréscimos legais devidos. 

§ 5º  A alíquota prevista no caput será reduzida para 10% (dez por cento) se o contribuinte 
recolher em cota única até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência do fato gerador. 

Subseção II 
Aplicações em Fundos de Investimento Imobiliário 

Art. 43.  Os rendimentos distribuídos pelos Fundos de Investimento Imobiliário – FII, 

instituídos pela Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, a qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica 
isenta, sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda retido na fonte à alíquota de 15% (quinze por 
cento). 
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§ 1º  O fundo deverá distribuir a seus cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) 
dos lucros auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete encerrado 
em 31 de dezembro de cada ano. 

§ 2º  São dispensados de retenção do imposto sobre a renda os rendimentos e ganhos 
líquidos ou de capital auferidos pelas carteiras do fundo. 

§ 3º  Não se aplica aos fundos de que trata este artigo o disposto nos arts. 16, 16-A e 19 da 
Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993. 

Art. 44.  O ganho auferido na alienação de cotas de FII sujeitam-se à incidência do imposto 
sobre a renda: 

I - nos casos de alienação de cotas em bolsa de valores, segundo as regras aplicáveis a ativos 
negociados em bolsa de valores; e 

II - nos demais casos, como ganho de capital na forma do art. 21 da Lei nº 8.981, de 1995, 
e do art. 2º da Lei nº 13.259, de 16 de março de 2016.  

§ 1º  Aplica-se o disposto na alínea “b.1” do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 1995, aos 
ganhos de capital auferidos nas operações com cotas de FII, em bolsas de valores, de mercadorias, de 
futuros, realizadas por investidor residente ou domiciliado no exterior que realizar operações financeiras 
no país, de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2º  O disposto no § 1º não será aplicável ao cotista que seja residente ou domiciliado em 
jurisdição de tributação favorecida nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 1996.  

Art. 45.  Aplica-se o disposto no art. 46 também ao resgate de cotas em decorrência do 
término do prazo de duração do fundo ou da sua liquidação, sendo o rendimento constituído pela 
diferença positiva entre o valor de resgate e o custo de aquisição das cotas.  

Art. 46.  A instituição administradora do fundo é responsável pela retenção e pelo 
recolhimento do imposto sobre a renda a que se referem os arts. 45 e 47, até o terceiro dia útil 
subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores.  

Art. 47.  O imposto de que tratam os arts. 43 e 45 será considerado: 

I - antecipação do devido na declaração, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada 
com base no lucro real, presumido ou arbitrado; e 

II - tributação exclusiva, nos demais casos. 

Art. 48.  Sujeita-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas, o FII que aplicar recursos em 
empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou sócio, cotista que possua, 
isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco por cento) das cotas do 
fundo. 

Parágrafo único.  Para fins do disposto neste artigo, considera-se pessoa ligada ao cotista: 

I - pessoa física: 

a) os seus parentes até o segundo grau; e 

b) a empresa sob seu controle ou de qualquer de seus parentes até o segundo grau; e  

II - pessoa jurídica, a pessoa que seja sua controladora, controlada ou coligada, conforme 
definido nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 1976. 
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CAPÍTULO VII 
GANHOS LÍQUIDOS AUFERIDOS NAS OPERAÇÕES NEGOCIADAS EM BOLSAS DE VALORES, DE 

MERCADORIAS E DE FUTUROS 

Art. 49.  Os ganhos líquidos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica 
isenta, em operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros, e em mercados de 
balcão organizado, serão tributados na forma prevista neste Capítulo. 

Parágrafo único.  O disposto neste Capítulo não se aplica a: 

I - títulos públicos ou privados, operações com ouro, equiparado a operações de renda fixa, 
títulos de capitalização, operações de swap e certificados de operações estruturadas; e  

II - ganhos auferidos na alienação de ações emitidas na forma prevista nos arts. 16 a 19 da 
Lei nº 13.043, de 2014, até 31 de dezembro de 2023. 

Art. 50.  Considera-se ganho líquido o resultado positivo auferido nas operações ou nos 
contratos liquidados em cada trimestre, admitida a dedução dos custos e das despesas efetivamente 
incorridos, necessários à realização das operações, e a compensação das perdas efetivas ocorridas no 
mesmo período. 

§ 1º  O ganho líquido será constituído: 

I - no caso dos mercados à vista, inclusive day trade, pela diferença positiva entre o valor 
de transmissão e o custo de aquisição do ativo, calculado pela média ponderada dos custos unitários; 

II - no caso dos mercados de opções: 

a) nas operações que tenham por objeto a opção, pela diferença positiva entre o valor das 
posições encerradas ou não exercidas até o vencimento da opção e o custo de aquisição; e  

b) nas operações de exercício, pela diferença positiva apurada entre o valor de venda à vista 
ou o preço médio à vista na data do exercício e o preço fixado para o exercício, ou pela diferença positiva 

entre o preço do exercício acrescido do prêmio e o custo de aquisição; 

III - no caso dos mercados a termo, pela diferença positiva entre o valor da venda à vista ou 
o preço médio à vista na data da liquidação do contrato a termo e o preço neste estabelecido; e 

IV - no caso dos mercados futuros, pelo resultado positivo da soma algébrica dos ajustes 
diários por ocasião da liquidação dos contratos ou da cessão ou encerramento da posição. 

§ 2º  Na apuração do ganho líquido a que se referem os incisos I a III do § 1º, o custo de 
aquisição do ativo será calculado pela média ponderada dos custos unitários. 

§ 3º  Para efeito do disposto no inciso IV do § 1º, os resultados, positivos ou negativos, 
apurados em cada contrato, corresponderão à soma algébrica dos ajustes diários incorridos entre as datas 
de abertura e de encerramento ou de liquidação do contrato. 

§ 4º  Os ganhos líquidos ou as perdas serão apurados na data do pregão de encerramento 
da operação, mesmo que parcial, independentemente da liquidação financeira da operação. 

Art. 51.  O ganho líquido de que trata o art. 50: 

I - integrará a base de cálculo do IRPJ e da CSLL das pessoas jurídicas tributadas com base 

no lucro real, presumido ou arbitrado; e 

II - será tributado à alíquota de 15% (quinze por cento), no caso de pessoas físicas e pessoas 
jurídicas isentas e optantes pelo Simples Nacional. 
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§ 1º  O imposto pago na forma prevista no inciso II do caput será considerado definitivo. 

§ 2º  A perda apurada no trimestre somente poderá ser deduzida de ganhos líquidos obtidos 
nos trimestres subsequentes no caso de que trata o inciso II do caput. 

§ 3º  A pessoa jurídica sucessora por incorporação, fusão ou cisão não poderá deduzir a 
perda apurada pela sucedida. 

§ 4º  No caso de cisão parcial, a pessoa jurídica cindida poderá deduzir suas próprias perdas, 
proporcionalmente à parcela remanescente do patrimônio líquido. 

§ 5º  Ficam isentos do imposto de renda os ganhos líquidos auferidos por pessoa física em 
operações no mercado à vista de ações nas bolsas de valores e em operações com ouro ativo financeiro 
cujo valor das alienações, realizadas em cada trimestre, seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), para o conjunto de ações e para o ouro ativo financeiro respectivamente. 

Art. 52.  O imposto de que trata o inciso II do caput do art. 51 deve ser recolhido até o 
último dia útil do mês subsequente ao trimestre de apuração, independentemente da data da liquidação 
financeira da operação. 

Art. 53.  Quando a operação for realizada no mercado de balcão organizado, somente será 
admitido o reconhecimento de despesas ou de perdas se a operação tiver sido registrada em sistema que 
disponha de critérios para aferir se os preços, na abertura ou no encerramento da posição, são 

consistentes com os preços de mercado. 

Art. 54.  A Lei nº 7.713, de 22 dezembro de 1988, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 16.  .................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

§ 5º  Na impossibilidade de aplicação do disposto no caput, para apuração do custo de 

aquisição de ativos negociados em bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado, 
deverá a autoridade fiscal considerar, para fins de apuração do custo de aquisição, o menor 
valor de cotação dentre os valores mensais de fechamento do ativo verificados nos últimos 
60 (sessenta) meses anteriores à data da liquidação da operação. 

§ 6º  O custo é considerado igual a zero no caso de qualquer bem cujo valor não possa ser 
determinado nos termos previstos neste artigo.” (NR) 

Art. 55.  O regime de tributação previsto neste Capítulo não se aplica aos rendimentos ou 
ganhos líquidos auferidos em aplicações de titularidade das pessoas jurídicas referidas no art. 34. 

Art. 56.  A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 22.  Fica isento do imposto sobre a renda o ganho de capital auferido na alienação de 
bens e direitos de pequeno valor, cujo preço unitário de alienação, no mês em que ela for 
realizada, seja igual ou inferior a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).  

§ 1º  No caso de alienação de diversos bens ou direitos da mesma natureza, será 
considerado, para os efeitos deste artigo, o valor do conjunto dos bens alienados no mês. 

§ 2º  O limite de isenção de que trata o caput não se aplica aos rendimentos e ganhos 
auferidos em aplicações em títulos ou valores mobiliários negociados em mercados 
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organizados de valores mobiliários ou em qualquer outro recinto, inclusive alienação de 
ações.” (NR) 

 

CAPÍTULO VIII 
DA TABELA PROGRESSIVA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA 

Art. 57.  A Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º  .................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................ 

IX - a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 e até o ano-calendário de 2021: 

................................................................................................................................................ 

X - a partir do ano-calendário de 2022: 

Tabela Progressiva Mensal 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR 
(R$) 

Até 2.500,00 0,0 0,00 

De 2.500,01 até 3.200,00 7,5% 187,50 

De 3.200,01 até 4.250,00 15% 427,50 

De 4.250,01 até 5.300,00 22,5% 746,25 

Acima de 5.300,00 27,5% 1.011,25 

........................................................................................................................................”(NR) 

Art. 58.  A Lei nº 7.713, de 22 dezembro de 1988, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 6º  .............................................................................................................................  

........................................................................................................................................... 

XV - .................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

h) R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 
2015; 

i) R$ 1.903,98 (um mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir 
do mês de abril do ano-calendário de 2015; e 

j) R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por mês, a partir do ano-calendário de 2022. 

...................................................................................................................................” (NR) 

Art. 59.  A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 4º  ............................................................................................................................ 
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.......................................................................................................................................... 

VI - .................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

h) R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 
2015; 

i) R$ 1.903,98 (um mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir 
do mês de abril do ano-calendário de 2015; e 

j) R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por mês, a partir do ano-calendário de 2022. 

.....................................................................................................................................”(NR) 

“Art. 10. .................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................... 

IX - R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro 
centavos) a partir do ano-calendário de 2015 e até o ano-calendário de 2021. 

........................................................................................................................................”(NR) 

“Art. 10-A. A partir do ano-calendário de 2022, o contribuinte que no ano-calendário tiver 
auferido rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual até o limite de 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) poderá optar por desconto simplificado, que substituirá 
todas as deduções admitidas na legislação, correspondente à dedução de 20% (vinte por 
cento) do valor desses rendimentos tributáveis, dispensadas a comprovação da despesa e 

a indicação de sua espécie. 

Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para comprovação de acréscimo 
patrimonial, sendo considerado rendimento consumido.“ (NR) 

CAPÍTULO IX 
DA ATUALIZAÇÃO DO VALOR DE BENS IMÓVEIS 

Art. 60.  Fica autorizada a atualização do valor de bens imóveis localizados no território 
nacional, adquiridos com recursos de origem lícita até 31 de dezembro de 2020, por pessoas físicas 

residentes no País e declarados na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física 
- DAA. 

§ 1º  Poderão optar pela atualização prevista no caput: 

I - os proprietários dos bens imóveis, promitentes compradores ou detentores de título que 
represente direitos sobre bens imóveis, independentemente de registro público; e 

II - os inventariantes de espólio cuja sucessão tenha sido aberta até a data de opção pela 
atualização em relação aos bens imóveis que compõem o espólio. 

§ 2º  O valor atualizado do bem imóvel será informado pelo contribuinte na data da opção. 

§ 3º  A opção pela atualização a que se refere o § 1º dar-se-á mediante prestação de 
informação à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e pagamento integral do imposto previsto no 

art. 61. 

§ 4º  A informação prevista no § 3º deverá conter: 
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I - a identificação do declarante; 

II - a identificação do bem imóvel; 

III - o valor do imóvel constante da última DAA entregue anteriormente à opção; e  

IV - o valor atualizado do bem imóvel. 

§ 5º  A opção pela atualização deverá ser realizada entre 1º de janeiro de 2022 e 29 de abril 
de 2022. 

Art. 61.  A diferença entre o valor do bem imóvel atualizado nos termos do art. 62 e o seu 
custo de aquisição será considerada acréscimo patrimonial. 

§ 1º  Incidirá imposto sobre a renda à alíquota de 6% (seis por cento) sobre a diferença de 
que trata o caput. 

§ 2º  O imposto pago na forma deste artigo será considerado como de tributação definitiva. 

§3º  O imposto deverá ser pago até o último dia do prazo para a apresentação da 
informação a que se refere o § 3º do art. 60. 

§ 4º  Não se aplicam quaisquer percentuais ou fatores de redução à base de cálculo, à 
alíquota ou ao montante devido do imposto previsto neste artigo. 

Art. 62.  Para fins de aplicação do disposto no art. 18 da Lei nº 7.713, de 1988, e no art. 40 
da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, será considerada como data de aquisição a data em que foi 
formalizada a opção a que se refere o § 1º do art. 60. 

Art. 63.  O disposto nos arts. 60 a 62: 

I - não se aplica aos imóveis alienados anteriormente à data de opção pela atualização; e 

II - aplica-se somente à terra nua na hipótese de imóvel rural. 

Art. 64.  A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil RFB disciplinará os 

procedimentos para cumprimento do disposto neste Capítulo. 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 65.  Ficam revogados: 

I - o art. 58 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964; 

III - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977: 

a) o § 1º do art. 60; e 

b) o inciso IV do caput do art. 62; 

III - os seguintes dispositivos da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988: 

a) os §§ 3º e 4º do art. 16; e 

b) os arts. 35 a 37; 

IV - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993: 

a) o parágrafo único do art. 10; e  

b) os arts. 17 e 18; 
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V - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995: 

a) o parágrafo único do art. 45; e 

b) os incisos I e II do art. 68; 

VI – o art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; 

VII – o §4º do art. 25 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995; 

VIII - o art. 28 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 

IX - os arts. 1º a 4º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999; 

X - os arts. 8º e 9º da Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000; 

XI - os seguintes dispositivos da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001: 

a) os arts. 1º e 2º; e 

b) o inciso I do § 5º do art. 6º; 

XII - o inciso I do § 6º do art. 24 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; 

XIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002: 

a) os arts. 1º a 3º; e  

b) o art. 6º; 

XIV - o art. 3º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004; 

XV - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004: 

a) os arts. 1º e 2º; 

b) os incisos I e III do caput e o parágrafo único do art. 3º; e 

c) os arts 4º e 5º. 

XVI - o art. 6º da Lei nº 11.053e 2004; 

XVII - os §§ 2º, 4º e 5º do art. 2º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006; 

XVIII - o art. 5º da Lei nº 11.948, de 16 de junho de 2009; e 

XIX - o § 2º do art. 33 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014. 

Art. 68.  Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2022. 

Brasília,      de               de          ;   XXº  da Independência e XXº da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
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